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REMESSAS DE MATÉRIAS 

As matérias a serem !)Ublica.das no D1áno Oficial do 
Mun•ciplo, somente serão acettas se apresentadas das 
seguintes medidas: 8 em de largura para 2 colunas, 17 em 
del argura para 1 colunas no caso de balanços. tabelas e 
quadros. ·· 

RECLAMAÇÕES 

Oeve~o ser dirigidas por escrito ao GAB da Se.creta.ria 
MUI'\iCipal de A~min istração- SEMÀD/PMM. até 8(01to) d1as 
apos a pubhcaçao. ·· 

LEIS 
LEI NO 1.627/2008-PMM 

TORNA OBRIGATÓRIO A 
PRESENÇA DE AMBULÂNCIA 
DOTADA DE APERELHO 
DESFIBRILADOR E DE 
PROFISSIONAIS DA ÁREA DE 
SAÚDE DURANTE A 
REAUZAÇÃO DE PARTIDAS 
DE FUTEBOL NOS ESTÁDIOS 
NO ÂMBITO DO MUNidPIO 
DE MACAPÁ. 

O PREFEITO MUNICIPAL DE MACAPÁ: 
Faço saber que a Cimara Municipal de Macapá, 

aprovou e eu sanciono a seguinte Lei: 

Art. 1° OI jogos de futebol realizados nos 
estádios no âmbito do Munidpio de Macapá só poderi o 
ser realizados se houver a presença de ambulância 
dotada de aparelho desfibrilador e equipamento de 
socorro urgente, e de profissionais da i rea de saúde no 
interior das mesmas .. 

§ 1° Caberá aos orgahi:iadores do evento, bem 
como a admlnlstraçio dos estádios o envio, com 
antecedência mínima de 96 (noventa e seis) horas, de 
expediente comunicando i Secretária da Saúde -
SEMSA, e/ ou outro Órgio responúvel a realiuçio dos 
jogos. 

§ 2° O descumprimento do disposto no JNirigrafo 
anterior e, a conseqüente au8incia da ambulincla, 
impedirá a realização dos jogos. 

Art. 2o Caberá a Guarda Municipal de Macapá e 
ao Órgio administrador dos Estádios a responsabilidade 
direta no fiel cumprimento desta lei. 

Art. 3° Esta Lei será regulamentada, no que 
coube, em 90 (noventa) dias após publicação. 

Art. 4° Esta lei entra em vigor na data de sua 
publicaçi~-

Palitcio LAURINDO DOS SANTOS BANHA, em 25 
de março de. 2008. 

•. 

LEI NO 1.628/2008-PMM • 

DISPÕE SOBRE A INSTALAÇÃO, 
NOS PLAYGROUND DE PRA~ 
DO MUNICÍPIO DE MACAPÁ, 
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. ,, 
DE PELO MENOS UM 

.BRirfQUEDO DE$TlNADO À 
CRIANÇAS PORTADORAS DE 
DOENÇAS MENTAIS, OU 
DEFICIÊNCIA FÍSICA, E DÁ 
OUTRAS PROVIDÊNCIAS. 

O PREFEITO MUNICIPAL DE MACAPÁ: 

Faço saber que a Câmara Municipal de Macapá, 
aprovou e eu sanciono a seguinte Lei: 

Art. 1 o Fica o Poder ExecutiYo Municipal, 
autoriudo a executar em toda e qualquer praça que 
venha a ser construída ou reformada, quando houver 
playground que neste seja installldo peJo menos um 
brinquedo destinado às crianças portadoras de doenças 
mentais ou deficiência física. 

Parjgrafo único: Os brinquedos mencionados no 
"'caput"" deste artigo deverio ser crilldos por 
proftssiOMis capacltlldos, de modo a atender às 
necessld.cles du criança especiais, acima referidas. 

J 

Art. 20 O Executivo Municipal fica autorizado a no 
pruo de 180 (cento e oitenta) dias, a partir da data da 
publlcaçio desta Lei, dar-lhe o devido cumprimento. 

Art. 30 A f"ISCalizaçio para assegurar o 
cumprimento da presente Lei ficará a cargo do Poder 
Executivo. . 

Art. 40 As despesas com a execuçio desta Lei 
correrão por conta das dotações orçamentárias 
próprias, suplementadas se necessário. 

Art. so Esta Lei entra em vigor na da sua 
publicaçio. 

Palácio LAURINDO DOS SANTOS BANHA, em 25 
de março de 2008. 

MÃOHE~ifta;~;:UL Prefeito d u iápio pá 

LEI NO 1.629/2008-PMM 

DISPÕE SOBRE A CONCESSÃO DE 
ESTÁGIO PARA ESTUDANTES DE 
NÍVEL SUPEIOR NA 
ADMINISTRAÇÃO DIRETA E 
INDIRETA DO MUNICÍPIO DE 
MACAPÁ, E DÁ OUTRAS 
PROVIDÊNCIAS. 

. , O PREFEITO MUNICIPAL DE MACAPÁ: 

Faço saber que a Câmara Municipal de Macapá, 
aprovou e eu sanciono a seguinte Lei: 

Art. 1° É facuttlldo aos órgãos da administraçio 
direta e -.ctireta do Muniápio conceder estágio a alunos 
regularmente matricullldos em cursos vincullldos ao 
ensino público e particular de nível superior. 

§ 1° Somente poderio conceder estágio na 
forma prevista nesta lei os órgios em nível de Secretaria. 

§ 2° A concessão do estágio fica condicionada à 
~)s~c~ ~de estrutur• que assegure ao estaglilrio 
eXpériência priltica em sua área de foriNIÇio sob 
supervisão e orientação de servidor municipal. ' 

§ 30 A concessão do estAgio nio poderá 
ultr•passar a 10%, (dez por cento) do total de 
tr•billhlldores efetivos lotlldos no órgão em que destina e 
ocorrerá de forma públicil com listagem dos contnltltdos 
divulgada no slte oficiill da <4>refeitura Municipal de 
Maca pá. 

Art. 20 o estágio nio cri• vínculo empregaticio de 
qualquer natureza. 

Art. 30 Para a concessão do estágio serão 
observadas as seguintes condições: 

1 - assinatura de termo de compromisso pelo 
estudante ou seu responsável, quando menor de 18 
(dezoito) anos, e pelo titular do órgio ou da entidade 
pública concedente do estágio, com a intervenção 
obrigatória da instituição de ensino e prévia anuência do 
Chefe do Poder Executivo; 

11 - contraprestação, pelo estagiário, através de 
atividades definidas no termo de compromisso, com 
jornada de atividades diária de no mlnimo 04 (quatro) 
horas, em horário compativel com a vida escolar e com 
órgão que abrigará; 

111- correlilçio comprovada entre as atividlldes 
desenvolvidas no estágio e a área de forrnaçio escolar do 
estagiário; 

IV comprovaçio da matricula deferida e 
freqüência escolar no respectivo currículo, quando for o 
caso; 

Parágrafo único: A comprovação de freqüência 
escolar exigida no respectivo currículo deverá ser feita ao 
final de cada semestre escolar. 

Art. 40 O estagiário terá duração múima de 1 {um) 
ano, permitida uma única renovaçio por igual período, 
mediante novo termo de compromisso. 

Parágrafo único: Extingue-se o estágio: 

I - pela desistência por escrito do estudante; 

11 pela não-renovaçio do termo de 
compromisso até a data de seu vencimento; 

111 - pelo abilndono, insuficiente de freqüência 
semestral ou conclusão do curso; 

IV - por iniciativa do órgão concedente, a 
qualquer momento, no caso de conduta inadequada ou 
descumprimento das obrigações assumidas pelo 
estagiário, comunicando, nessas hipóteses, os 
fundamentos da decisão à instituição de ensino e ao 
agente de integração . 

Art. 5° Nos períodos de férias escolares, a 
jornada de estágio será estabelecida de comum acordo 
entre o estagiário e a autoridade concedente do estágio, 
sempre com a interveniênc:ia da Instituição de ensino. 

Art. 6° O órgão ou entidade concedente emitirá 
certificado de conclusão do estágio no qual deverá 
constar a especiallzaçio de sua natureza, a carga horária 
globill e a avaliaçio do aproveitamento do estudante. 

Art. 7° Fica instituída Bolsa de Estágio no valor 
menul Instituída pelo Município a ser paga ao estagiilrio 
em conformidade com esta Lei e que registrar 
assiduidade nio inferior a 75% da carga horária menul 
estabelecida. 

Art. 8° Par• cariiCterizaçio e definição do 
estágio curricular é necessério, entre a Instituição de 
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ensino 1! os órgãos da administração do Município, a 
existência de instrumentos jurídicos, periodicamen,te 
reexaminados, onde estarão acordadas todas as 
condições de realização do estágio. 

Art. 6° Fica o condutor de táxi obrigado a fornecer 
cartão de identificação aos usuários. 

Art. 9° As despesas decorrentes da aplicação 
desta Lei correrão a conta do orçamento de cada órgão da 
administração vigente. 

Parágrafo único. O cartão de Identificação deverá 
conter o nome do permissionário, nome do condutor, caso 
este não seja o permissionário, o número de registro de 
permissão e o número da placa do veículo. 

Art. 10. O Poder Executivo Municipal terá o prazo 
de 60 (sessenta) dias pari\ regulamentar a presente Lei. 

Art. 7o fica vetada a participação de pessoa jurídica 
na Cooperativa. 

,. 
Art. 11. Esta lei entra em vigor na data de sua 

publicação. 

Art. 8° A fiscalização que será exercida pela Empresa 
Municipal de Transportes Urbanos I EMTU incidirá sobre os 
condutores, os veículos, os terminais de embarque, as centrais 
prestadoras de apoio e sobre a documentação obrigatória. 

. . 1: 
Palácio LAURlNDO DOS SANTOS BANHA, em 25 

de março de 2008. 
Art. go .Esta Lei .entra em vigor na data de sua 

publicação. 

Palácio LAURINDO DOS SANTOS BANHA, em 25 de 
março de 2008. 

" LEI N° 1.63012008-PMM 

·. DISPÕE SOBRE A 
. TRANSFORMAÇÃO DAS PLACAS 
TIPO TX PARA AK DOS TÁXIS 
QUE AtENDEM AO AEROPORTO 
INTERNACIONAL DE MACAPÁ. 

O PREFEITO MUNICIPAL DE MACAPÁ: 

Faço saber que a Câmara Municipal de Macapá, aprovou 
e eu sanciono a seguinte Lei: 

Art. 1° As placas tipo TX, dos táxis cujos proprietários 
são assoc.iados à Cctope.rativa dos Condutores Autônomos de 
Veículos Rodoviários de Macapá I COVEM, que servem ao 
Aeroporto Internacional de Macapá, serão transformadas em 
placas tipo AK. 

Parágrafo un1co. As placas tipo AK são reservadas 
exclusivamente aos serviços de táxi de caráter' especial que se 
destinam itO traosporte de passageiros dos terminais de 
transportes ou de outros pontos geradores de tráfegos, 
determinados pela Empresa Municipal de Transportes Urbanos 
I EMTU, col"{l retribuição através de tarifas especi~s. 

Art. 2° A quantidade de.placas tipo AK que atenderão ao 
Aeroporto Internacional de Macapá. será de 42 veículos, 
podendo ser acrescido até 200/o do' disposto, conforme o 
aumento cta demanda. ·'i;, .·. i· 

-'. 

Art. 3° Os serviços de. transporte de táxi placas ti~...AK 
seguirão regulamehtO:, ~· P.róprio elaborado pelo órgão 
competente - Empresa Municipal de Transportes Urbanos I 
EMTU. ~ , , .. _ , ' 4{: 

. . 
Art. 40 As tarifas serão estabelecidas e reajustadas 

de acordo com o cálculo tarifário fixado pela Empresa 
Municip,al de Transportes Urbanos I EMTU, demonstrado em 
pl~.nilhas específicas considerando-se os custos de operação, 
manutenção, remuneração do condutor, depre~iação do 
veículo e o justo lucro do capital investido, de forma que se 
assegure a estabilidade financeira do serviço e não mais por 
taxímetro. 

Art. 5° Os veículos que atendem ao Aeroporto 
Internacional de Macapá deverão ter no máximo 06 (seis) 
anos de vida útil contados da data de sua fabricação, devem 
ter cor padronizadas, conter letreiros ou indicações 
determinados pela EMTU, climatizados, possui cinto de 

DECRETOS 

DECRETO No 057, DE 31 DE JANEIRO DE 2008. 

ABRE NO ORÇAMENTO VIGENTE, 
CRÉDITO ADICIONAL SUPLEMENTAR 
NO VALOR DE R$ 13.060.425,00 E DÁ 
OUTRAS PROVIDÊNCIAS. 

O PREFEITO MUNICIPAL DE MACAPÁ, no 

uso das atribuições que lhe confere a lei Org3nlca do 

Município no seu Art. 222, parágrafo único, inciso I , 

Art. 7o, da Lei no 1.611, de 21 de janeiro de 2008. 

DECRETA: 

Art. 1o - Fica aberto no Orçamento Vigente, 

Crédito Suplementar no valor de R$ 13.060.425,00 (Treze 

Milhões, Sessenta Mil, Quatrocentos e Vinte e Cinco 

Reais), conforme o Anexo I constante do presente 

Decreto. 

Art. 2° Os recursos necessários à 

execução do disposto no artigo anterior, decorrerão de 

anulação parcial ou total de dotações, conforme Anexo li 

constante do presente Decreto. 

Art. 30 - Este Decreto entra em vigor na 

data de sua publicaçllo, revogadas as disposições em 

contrário. 

em 

segurança .traseiro, quatro portas e estar em boas condições ·"' ·" 
de:higiene. ·. :.· ,;::..' , ·~· : · ' , 

1 ...... , : /'. 
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: 

Anexo ao Decreto n° 057, de 31 de janeiro de 2008. 

ANEXO I 

SUPLEMENTAÇÃO 

2000 - GABINETE DO PREFEITO 
2001 -Gabinete do Prefeito 

•orm 08J. 

CÓDIGO 
OI 0( 

ESPECIFICAÇÃO 
llllC. OUI 

0412200I02.002 3101 01 ManutençJo Adm. 
do GAIII. 

Sub-Total 

TOTAL 

R$ 

NATUREZA VALOR 

3390.48.DO ~ 
29.925,00 

29.925,00 

3600- SECRETARIA MUN. DE MANUT. URBANÍSTICA 
3601 ~ Secretaria Municipal de Manutenç:io Urbanfstica 

'o"" O lU, 

CÓDIGO o• DI ESPECIFICAÇÃO 
..r c. DU1 

1545200612.080 3101 01 Odade e 
Lograd.Limpos e 
Con5crvados. 

Sub· Total 

TOTAL 

5400 - MACAPÁ PREVIDÊNCIA 
5401 - Macapá Previdência 

'OHTI OOJ. 

CÓDIGO o• OI ESPECIFICAÇÃO 
III:EC. DIESf 

092720086l.OM 0217 67 Gestlo Previd. do 
RPPS. 

Sub· Total 

TOTAL 

ANEXO II 

ANULAÇÃO 

R$ 

NATUREZA VALOR 

3390.30.00 7.500,00 
3390.39.00 ll.Jlll!!.Ol! 

30.500,00 

30.500,00 

R$ 

NATUREZA VALOR 

3390.01.00 3 .500.000,00 
3390.03.00 2,SII!I.I!!MI.IIII 

13.000.000,00 

13.000.000,00 

3600 - SECRETARIA MUN. DE MANUT. URBANÍSTICA 
3601 - Secretaria Municipal de Manutenção Urbanística 

.ONTI O lU. 

CÓDIGO o• o• ESPECIFICAÇÃO 
llliC. OIESf 

1545200612.080 0101 01 Cidade e Lograd. 
Limpos " Conservados. 

Sub-Totol 

TOTAL 

5400 - MACAPÁ PREVIDÊNCIA 
5401 - Macapá Previdência 

PONTI o•J. 

CÓDIGO DO DO ESPECIFICAÇÃO 
--.E c. Dt:Sf 

7777700980.009 0217 67 Reserva do RPPS. 
Sub· Totol 

TOTAL 

NATUREZA 

3390.92.00 

NATUREZJ 

779999.99 

])F.C:RF.TO N"006212008-PMM. 

ltl_ 

VALOR 

~ 
60.425,00 

60.425,00 

R$ 

VALOR 

U ,IIIIIII!I!Q.IIII 
13.000.000,00 

13.000.000,00 

O PREFEfrO DO MUNICÍPIO DE MACAPÁ, usando dos 
atribuições le:ahl qut> lhe são <"onferidll!l pelo art. 222, incisos I t> n 
d'a Lei Orgânicat do 1\funiripio. e considerando o uor do Proct:sso n• 
23112008-DBA-MACAPAPREV,datado d~ 17/01/2008, 

DECRETA: 
.· . '. 

Art. t• - Desligar do Senfço Público Ath·o Municipal, em 
<"Onseqllêncla de faleeimentQ, aasse C, Nlv~l 14, a servidora 
ROSSlLDA 1\URAN,,DA NEGRÃ,O, matricula n• 0111048, do 
Quadro de Pt>Ssoal do Munlciplo de Macapá - Pl"t'frltura Munldpal. 

Art.r - Autori.zar à St.-c~taria Municipal dt: Administmçllo 
- SEMAD, através de seu Departamento de Recursos Humanos a 
adotar os procedimentos ne<-essários à efetivaçilo do desligamt:nto 
do servidor a partir da data do óbito. 

Art.l" - ~te Decreto entra em vteor na data de sua 
pub.licaçAo, revogadas as disposições em contnirio. 

REGISTRE- E, Pl' IJL1Qt1E-SE 
CIJM PRA-SE. 

Ft>VPn>lro de 2008. 

DECRETO N° 02.2.,~ /2008-PMM 

O PREFEITO MUNICIPAL 
DE MACAPÁ, no uso de suas atribulações legais 
que lhe são conferidas pelo Art. 222, incisos I e 
V da Lei Orgânica do Município de Macapá e 
considerando o que consta nos autos do Oficio 
n° 029/2008-GAB/SEMPLA, datado de 13 de 
fevereiro de 2008. 

DECRETA: 

Art. 1° EXONERAR A PEDIDO 
CARLOS HENRIQUE DA SILVA NERY do Cargo de 
Provimento em Comissão de Diretor do 
Departamento de Estatística e Informações, 
correspondente ao Código DAS 101.2, do grupo 
de Direç:io e Assessoramento Superior DAS 100, 
da Secretaria Municipal de Planejamento e 
Coordenação Gerai/SEMPLA, a contar do dia 13 
de fevereiro de 2008. 

Art. 2° - Este decreto entra em 
vigor, a partir da data de sua publicaç:io, 
revogadas as disposições em contrário. 

Palácio LAURINDO DOS SANTOS 
BANHA,.~ •...• de .. ~ .......•.. de 2008. 

JOÃOH8Wad~mr.~~Esil~~ 
PREFEITO 

Publicado nesta Secretaria Municipal de 
Administração, aos.~~ ••• dias do mês 
de.~ ..••.••.••. de 2008. 

DECRETO N°026'f /2008 - PMM 

O PREFEITO MUNICIPAL DE MACAPÁ, r19 ~ ele 
suas _a~buições legais que lhe são conferidas .,éio Art. 
222, InCISOS I e 11 da Lei Orginica do Município, 
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MACAPAPRIV • FIJNDAÇÁO MACAPÁ PRIVIDtNC\A 

BALA"CD ORÇAMENTÁRIO DO EX&BCiciO OE llt1 · AMUO 12 DA UJ .UlM> 

RE C E I TAS 

~ PREVISÃO 

Rt:CE!IAS COWifD:S 

REC trrAS Dt CONTIU8UIÇ0ES 

' RECl iTAS PATIUMONIA~ 

TRANSFtRENCIA CORRENTES 

SOMA 

TOTA~ 

J. ~ 
Antonino Cezar Ldtt Lobato ' 

INmorPmhktot< 

6.107 .. U~.00 

UOO.DOO.OO 

9.007.l7l,OO 

l1.41.&.101.00 

H11.6f0,71 

1. 1!\1.141 .11 

!\)to.G~J.tl 

11..476.191.92 

DIPEUNCA -!-, __ _ 
D ESPES A S 

rtna.õS ----- ~Çio 

ClltPIIQS ORC. [ SUPb lUIHIII,IlO 
·1.1'71.1.1<.29 
I .~<I.UI,ll 

.J." 7,Jll,l7 

l.9J7.fl5 ... 

1surru vrr COIUWO'l! 

J.U1.915M TOTA~ 

ll. 41.t.IOI.UO 

MACAPAPRIV • FIJNDAÇÁO MACAPÀ PREVIDtNC\A 

BALANCO FINAI<CCIJIO DO txltRdCIO Dll0f7· AI<IXO IJ DA LEI <31M> 

Rl! C t:ITA S 
TtruLôs 

oacÃmilijA' 
BCÇJ;!IAS COUI!I!Tf.S 

BECCITA DE CONTlUliUIÇÁO 

RECEITA PATBJMONIAl. 

-----

OPVIACOES IIITIIA.ORCAMENTABIA CORRENTES 

OUTRAS RtC. CORRt:HTES 

UTRA-ORCAMENTAR!A 

DlPÕSITOS 

Dll'ÓSITO DE DIV. ORIGENS 

RESTOS A PAG. PROCESSADOS 

OBRIGAÇÕES EM CIRCUUÇÁO 

IINVESTIMtii'TOS PBEVIDtNCIÁRIOS 

lvA~IWli'EHDCNTES A ~liGO PIIAZO 

IMOBILIZADO 

COI!TIUaUIÇÕES CONTRATADAS a ENTE 

D!SI'O:'I!y&L 

CAIXA 

$ALDO DO IX P C, ANU& 

I BANCOS l CORUSPOI<DENTCS 

~ -
TOTAL 

85 ---· 

.. 911.600,71 1 

I.INI.UI,ll 

~J90.1:10,9J 

1.111.0!9-U 

19. 11 1.11 

41.7!\UII.lJ I 

I 

-I 

I 

I 

-1-
D ES PE S A S 

rtruLOS 
.ÔRCAMJ~ • 

'PISSOAL E ENCARGOS SOCIAIS 

I OUTRAS DESns.AS COWNTES 

INVEST IMENTOS 

ll.·n'--m.•z ., ,. , 
.. ' • • J 

• ~ ' DEPÓSITOS 

EXTM=ORCAMI:NTÁRlA 

DEPÓSITO O IV. ORIGE~S 

~:.ÚIESTOS A PAG. PROCESSADOS EXERC. ANT. 

~TOSAPAG. RPROC~ 

· INVESTIMENTOS PREVIDENCIÁRIOS 

!OBRIGAÇÕES EM CIBCUUÇÀO 

ADIANTAMENTOS CONCEDIDOS 

,AJIIÓRTIZAÇÀO 
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MACAI'AI'RI:V • fU~DAÇÃO MACAI'Á PREVTDtNCIA 

BALANÇO PATRIMONIAL DO IXERCICIO DE 2tt1 · ANV<O U DA ILI ~-

ATIVO 
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lU -- ___._ 
PASSIVO 

RS 
1---

ADVO f!NANC~IRO 
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BANCO O MOVIMENTO 
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DECRETA; 

Art. 1• - EXONERAR DELMAN BENEDITO SOUSA 
COSTA. do Cargo de Provimento em Comissão de 
Secretário Municipal de Assistência Social e do 
Trabalho/SEMAST, com vencimento em subsídio, 
instituído .,erK tei N1 1.408/2004-PMM, a contar de 24 
de março de 2008. 

Art. 2• - Este Decreto entra em vigor a contar de 
24 de março de 2008, revogedÚ as disposições em 
contrário. 

REGISTRE-SE, PUBUQUE-SE E CUMPRA-SE. 

Palácio LAURINDO DOS SANTOS BANHA, em 
.2!L de~ de 2008. 

Publicado n"esta 
Administração, aos ~.I.J. .. 
• ~ ....... de 2008. ~ 

' 

UNDO GOMES DE 
SECRETÁRIO MUNICIPAL DE 

Municipal de 
do mês de 

ÇÃO 

DECRETO N°~2008 { PMM 
O PREFEITO MUNICIPAL DE MACAPÁ, no uso de 

suas atribuições legais que lhe sio conferidas pelo Art. 
222, incisos I e 11 da Lei Orgânica do Município de 
Macapá, e Lei Complementar n° 036/2005-PMM, datada 
de 05 de junho de 2005, e Decreto n° 166/2005-PMM, 
datado de 28 de fevereiro de 2005, que regulamenta o 
Art. 40 da referida Lei, 

DECRETA: 

Art. 11 - EXONERAR SUIAN UMA DE ~EIDA 
WORREL, do Cargo de Ouvidora Geral do Município de 
Macapá, c6digo CC-o3, Grupo de Cargo Comissionado, 
do Gabinete do Prefeito/GABI, a contar do dia 23 de 
março de 2008. 

Art. 21 - Este Decreto entra em vigor a con~~· i• 
partir do d;. 23 de março de 2008, revogadas a~ ... 
disposições em contrário. ·.· · 

REGISTRE-SE, PUBUQUE-SE E CUMPRA-SE. 

Palácio LAURINDO DOS SANTOS BANHA, em 
1!:L_ de ~ de 2008. 

D E C RETO N° 02.66 /2008 - PMM 

O PREFEITO MUNICIPAL DE MACAPÁ, no uso de 
suas atribuições legais que lhe são conferidas pelo ~tt. 
222, incisos I e II da Lei Orgânica do Município de 
Macapá, e Lei Complementar n° 036/2005-PMM, daf.ada 
de 05 de junho de 2005, e Decreto n° 166/2005-P"!M, 
datado de 28 de fevereiro de 2005, que regulamenta o 
Art. 40 da referida Lei, 

DECRETA: 

Art. 1• - NOMEAR SUIAN UMA DE ALMEIDA 
WORREL para o Cargo de Secretária Municipal de 
Assistência Social e do Trabalho, com vencimento em 
subsídio instituído pela Lei Nf 1.408/2004-PMM, datada 
de 30 de setembro de 2004, a conur de 24 de março de 
2008. 

Art. 2• - Este Decreto entra em vigor na data de 
sua publicação, revogadas as disposições em contrário. 

REGISTRE-SE, PUBUQUE-SE E CUMPRA-SE. 

Palácio LAURINDO DOS SANTOS BANHA, ~ de 
~ de2008 • .. 

Publicado ta Secre ria Municipal de 
Administração, aos~ •• dias do • de ~-~··· de 
2008. 

RA GOMES DE SOU 
SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ADMI I ÇÃO 

DECRETO N.o 0~ 8 /200S - PMM 

O PREFEITO 4 NICIPAL DE MACAP!-, 
usando de suas atribuiçf?es legais que lhe sao 
conferidas pelo Art.222, 11 Incisos I e V da Lei 
Orgâ nica do Município de ~acapá, e considerando o 
que consta no teor do Pr~cesso Administrativo no 
003/200S - DAF/SEMSAÍPMM, datado de OS de 
janeiro de 200S. jl 

DE C R, E TA: 
Art. 1 o - FAZER CESSAR a Licença Sem 

Vencimento da servidora ALDALEA OUVEIRA DE 
SOUZA, que foi concedido através do Decreto n° 
1336/2006- PMM, de OS de agosto de 2006 . . 

Art. 2o - Este Decreto entra em v1gor a 
contar da data de sua publicação, revogadas as 
disposições em contrário. 

REGISTRE-SE, PUBUQUE-SE E CUMPRA-
SE. 

Palácio LAURINDO DOS SANTOS BANHA, 
.?.~L. de .. ~ .............. de 200S. 

RAIM NDO GOMES DE 5 
SECRETÁRIO MUNICIPAL DE AD 

I 

RAÇÃO 
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O E C RETO N.0 0.2.6~ /2008 - PMM 

O PREFEITO MUNICIPAL DE MACAPÁ, 
usando de suas atribuições legais que lhe são 
conferidas pelo Art. 222, incisos I e 51, da lei 
Orgânica do Municlpio de Macapá, c/c o disposto no 
Art.so da lei Complementar n° 036/2006 - PMM, 
datada de OS de junho de 2006, que alterou 
dispositivos da lei Complementar n0033/ 2005-
PMM, de 29 de janeiro de 2005, que trata da 
Estrutura Administrativa da Administração Direta 
do Município de Macapá, e considerando o que 
consta no teor do Processo Administrativo n° 
20.01 .0538/2008 - DAF/ GABI/PMM, datado de 28 
de fevereiro de 2008 e Oficio n°0171/ 2008-
GABI/ PMM, datado de 22 de fevereiro de 2008. 

O E C RETA: 

Art. 1° - NOMEAR GEORGE DA SILVA 
BACELAR,_ para exercer o Cargo Comissionado de 
Gerente ·de Projeto de Assistência a Saúde dos 
alunos do Projovem, código CC-01, do Gabinete do 
Prefeito- GABI, a partir do dia 22 de fevereiro de 
2008. 

Art. 2° - Este Decreto entra em vigor a 
contar da data de sua publicação, revogadas as 
disposições em contrário . 

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-
SE. 

Palácio LAURINDO DOS SANTOS BANHA, 
em •. f!../j ....... de .. ~.~ ...... .................. de 2008. 

L dO GOMES DE SOU 
SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ADMIN 

Municipal de 
do mês de 

D E CR ET ON.o 0.269 / 2008-PMM 

. . O PREFEITO MUNICIPAL DE MACAPÁ, no 
uso de suas atribuições legais que lhe são 
confe ridas pelo Art.222, Incisos I e 51, da l e i 
Orgânica do Município, c/c o disposto no Art .5° da 
Lei Compleme ntar n° 036/ 2006, datada de OS de 
junho de 2006, que alterou dispositivos da lei 
Complementar 033/2005, datada de 25 de janeiro 
de · 2005, que trata da Estrutura Administrativa 
~.i ,reta do Municipio de Macapá, e; 

CONSIDERANDO as informações 
constantes no teor do Processo Administrativo no 
31010118 / 2008 - DIP/ SEMOB/PMM, datado de 25 
lte fevereiro de 2008 e Oficio n ooSl / 2008 -
GAB7 SEMOB/ PMM, datado de 25 de fevereiro de 
2008. 

<_ ' !, • O E C RETA: 

Art. 1 ° - EXONERAR JOSÉ OTACI MATOS 
BOSQUES, do Cargo Comissionado de Diretor. do 
Departamento d~ Estradas e Rodagens, código CC-
0 2, _da $e~retana . Mu~icipal de Obras- SEMOB a 
pa.rtJr do dJa 18 de fe'!:ere lro d e 2008. ' 
: · · · · Art. 2 ° - Este O t " · 

contar da data de s ecr~ 0 ~n.ra em vigor, a 
dispos ições em contrá~:'o. publlcaçao, revogadas as 

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-
SE. 

2 
Palácio LAURINDO DOS SANTOS BANHA, 

.. . ~ .. de.~ ..... .. .. de 2008. 

Publicado esta Secre 
Administração, aos tiH. ... 
.... ~ ...... de2008. 

de 
m ê s de 

I 

O GOMES DE SO 
SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ADM 

O E C RETO N.0 02~ /2008 - PM.M 

O PREFEITO MUNICIPAL DE MACAPÁ, 
usando de suas atribuições legais que lhe são 
conferidas pelo Art. 222, incisos I e 51, da Lei 
Orgânica do Munidpio de Macapá, c / c o disposto no 
Art. 5° da lei Complementar n° 036/ 2006 - PMM, 
datada de 05 d e junho de 2006, que alterou 
dispositivos da Lei Complementar noo33/ 2005-
PMM, de 29 de janeiro de 2005, que trata da 
Estrutura Administrativa da Administração Direta 
do Município d e Macapá, e considerando o que 
consta no t eor do Processo Adm inistrativo no 
31010118 / 2008 - OIP/ SEMOB/ PMM, datado d e 25 
de fevere iro de 2008 e Oficio n° 051 / 2008-
GAB/ SEMOB / PMM, datado de 25 de fevereiro de 
2008. 

O E C R ET A: 

Art. 1° - NOMEAR FRANCISCO CESAR 
MAGALHÃES FILHO, para exercer o Cargo 
Comissionado de Diretor do Departamento de 
Estradas e Rodagens, cód igo CC-02, da Secretaria 
Municipal de Obras- SEMOB, a partir do dia 18 de 
fevereiro de 2008 . 

Art. 2° - Este Decre to entra em vigor a 
contar da data de sua publícação, revogadas as 
disposições em contrário. 

REGISTRE-SE, PUBLIQUE -SE E CUMPRA-
SE. 

24 Palácio LAURINDO DOS SANTOS BANHA, 
em ........ ...... de ... ~ .............. ......... de 2008. 

Publicado ne Secr aria Municipal de 
Administração, aos .. ?:-.'1....... do m ês de 
... ~ ......... de2008. 

D E C R E TO N o 02."fi 12008 _ PMM 

O PREFEITO MUNICIP 
uso de suas atribui A~ DE MACAPA, no 
conferidas pelo Art 2J~es f~ga1s que fhe são 

• , Inc•sos I e II da Lei 
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Orgânlca.do Município de Macapá, e considerando o 
que 'éónsta no teor do Processo Admfnistrativo n?~ 
2Ó.Ot.â264/2008- DAF/GABI/PMM, dat;:tdo de 30. 
de Janeiro de 2008 e Ofkio na 0075/2008 -
GAB/SEMED/PMM, datado de 29 de janeiro de: 
2008. 

DE CRIE TA: 
li 

Art. 1° - EXONERAR ELANE CRISTINA 
BARBOSA BORGES, da Função Gratificada de Chefe 
da Seção de Legislação, correspondente ao Código 

• CAI.20t.3, do Grupo dr' Chefia e Assistência 
~ Intermediária - CAI.200~ da ·Secretaria Municipal 
, , :de Educação - SEMED, a jjrt!r do di~ 24 de janeiro 

de 2008. . . . ·~· 
Art. 2° - Este q ereto entra em vigor, a 

contar da data de sua ublicrção, revog'ãé:fás âs ' 
disposições em contrário. 

-'• 

REGISTRE-SE, UBUQUE-$~ E -CUMPRA-
SE. 

----~~~ àGC>~E"Sõ'E so 

' fts', 
SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ADM , STRAÇÃO 

DECRETON.0 ~2008-PMM • 

O PREFEITO M~NICIPAL DE MACAPA, 
usando de suas atribuições legais que lhe são 
conferidas pelo Art. 222,1! Incisos I e 5·1, da Lei 
Orgânica do Munldpio de Macapá, c/c o disposto no 
Art.S0 da Lei Complementar n° 036/2006 - PMM, 
datada de OS ·d_e junho de 2006, que . alterou 
dispositivo~ ' <ta L~i Complementar n°033/2005-
PMM, de 29 ~e Janeiro de 2005, que trata da , • 
Estrutura Administrativa da Administração DI~·'' 
do Munidplo de Macapá, e considerando o que 
consta n_o teor do Processo Administrativo no.-:;, 
20.01.0264/2008- DAF/GABI/PMM, datado de 30 
de janeiro de 2008 e Ofício n 0075/2008 -
GAB/SEMED/PMM, · datado de 29 de janeiro de 
2008. 1 ,. • ,I 

DECRETA: 

Art. 1° - NOMEAR SANDRA MARIA 
MARTINS CARDOSO CASIMIRO, matrícula n.0 

10106S-4, pertencente ao Quadro de Provimento 
Efetivo do Município de Macapá - Prefeitura 
Municipal, ocJpante da Categoria Funcional de 
Pedagogo~ Classe C, Sub~lasse C, · Nível 01, para 
exercer a Funçio Grat)flcadêi- de Auxiliar de 
Confiança, Código FG - 1, da secretaria Municipal 
de Educação- SEMED, a partir do dia 25 de janeiro 
de 2008. 

Art 20 - Este Decreto entra em vigor, a 
contar da ~ai;. de S}Ja publica_ção, revogadas as 

dlsposlçõ~Sf111 . contr~ri~h \\ 

' jl 
'-~N -REGISTRE-SE, PUBUQUE-SE 'E ·-CUMPRA-

SE. n , 
4 

· Palácio tAURINDO DOS· SANTOS BANHA, .P. ..... de .~ .. ~ .... .-. de 2008'.• · _ · • 
r, 

P-ublicado nes 
Administração, aos . 
.~ ......... de200 

I 

:::.viGo es ~: so 

.. 

de 
de 

SE-CRETÁRIO MUNI<:IPi DE ADM N TRAÇÃO 

. D E C~ E tO N.0 029S /2008 - PMM 

li 
O PREFEITO M,IJNICIPAL DE MACAPÁ, 

usando de suas atribuiç es legais que Ih~ slo 
conferidas pelo Art. 222 Incisos I e 51, da Lei 
Orgânica do Munldplo de acapá, c/c o disposto no 
Art.so da Lei Complemen r no 036/2006 - PMM, 
datada de OS de junho de 2006, que alterou 
dispositivos da Lei Co l~mentar n°033/200S
PMM, de 29 de janeiro ~e 200S, que trata da 
Estrutura Administrativa a Administração Direta 
do Munldpio de Macapá e considerando o que 
consta no teor do Pro so 1 Administrativo n° 
20.01.0251/2008 - DAF/ ABI/PMM, datado de 29 
de janeiro de 2008 e Ofício n 0077/2008 -
GAB/SEMED/PMM, datad~ de 24 de janeiro de 
2008. . ~ 

DECR [ TA : 

Art. 1° - NOM~;AR ANDRÉA RAYOL DO 
NASCIMENTO, matrícula n.0 63089S-3, 
pertencente ao Quadro de Provimento Efetivo do 
Munldpio de Macapá - Prefeitura Municipal, 
ocupante da Categoria Funcional de Pedagogo, 
Classe B, Sub-Classe B, Nível OS, para exercer a 
Função Gratificada de Auxiliar de Confiança, Código 
FG - 1, da Secretaria Municipal de Educação
SEMED, a partir do dia 23 de novembro de 2007. 

Art. 2° - Este Decreto entra em vigor, a 
~.contar da dêlta de sua publicação, revogadas as 
disposições em contrário. 

REGISTRE-SE, PUBUQUE-SE E CUMPRA
SE. 

Palácio LAURINDO DOS SANTOS BANHA, 
.. U .. de ... ~ ......... de 2008. 

Publicado nesta Secretar 
Administração, aos .~ .. 
.. ~-$ .......... de 2008. 

TRAÇÃO 

de 
de 

. ~...,., .. ,.. _ . 
... 6~ · _ .. 
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O E C RETO N.o 02-!3 /2008- PMM 

O PREFEITO MUNICIPAL DE MACAPÁ, 
usando de suas atribuições legais que lhe são 
conferidas pelo Art. 222, Incisos I e 51, da Lei 
Orginlca do Município de Macapá, c/c o disposto no 
Art.so da Lei Complementar n° 036/2006 - PMM, 
datada de OS de junho de 2006, que alterou 
dispositivos da Lei Complementar n°033/2005-
PMM, de 29 de janeiro de 2005, que trata da 
Estrutura Administrativa da Administração Direta 
do Munldpio de Macapá, e considerando o teor do 
Processo Administrativo n° 20.01.0252/2008-

-DAF/GA8/PMM, datado de 29 de janeiro de 2008 e 
Oficio n00084/2007- GAB/SEMED/PMM, datado de 
28 de janeiro de 2008. 

O E C RETA: 

Art. 1° - NOMEAR HELOER BARBOSA 
FURTADO, para exercer o Cargo Comissionado de 
Diretor da EMEF Maranata, código CC - 01, grupo 
de Cargo Comissionado, da Secretaria Municipal de 
Educação- SEMED, a partir do dia 28 de janeiro de 
2008. 

Art. 2° - Este Decreto entra em vigor a 
contar da data de sua publicação, revogadas as 
dísposlções em contrário. 

REGISTRE-SE, PUBUQUE-SE E CUMPRA-
SE. 

I• 
, Palácio LAURINDO DOS SANTOS BANHA, 

~~ •• ~ ••••••• de ...• ~ .•.••••••••••••.••••.. de 2008. 

Publicado nes 
Administração, aos ••••• 
.. ~ ....... de200 

I 

-;.;;:,JaGÕ ES DE sou 
SECRETÁRIO MUNICIP~ DE ADMI 

11 

O E C RETO N.0 OZW /2007- PMM 

de 
de 

O PREFEITO MUNICIPAL DE MACAPÁ, 
usaado de suas atribuições legais que lhe são 
conferidas pelo Art.222, Incisos I e V, da Lei 
O~J~ânica do Munlciplo de Macapá, c/c o disposto no 
anexo III da Lei n° 1.491/2006 - PMM, de 24 de 
maio de 2006 e Art.6° da Lei Complementar n° 
036/2006, de 05 de junho de 2006, que alterou os 
dispositivos da Lei Complementar n°033/2005 -
PMM, .. de 29 de janeiro de 2005, que trata da 
E!!tr:utura Administrativa da Administração Direta 
dó .Municipio de Macapá, e; 

CONSIDERANDO as informações 
constantes nos autos do Processo Administrativo 
n.o· 895/2007- DAF/SEMED/PMM, datado de 18 de 
julho de 2007. 

O E C RETA: 

Art. 1° - CORRIGIR o beneficio da lei de 
quinto da servidora RAIMUNDA LUCILDA BARBOSA 
matr!cula n.o 600166- 1 perter(tente ao Quadro d~ 
Provimento Efetivo do 'JIIunlc1pio de Macapá _ 

.. 
Prefeitura Municipal, ocupante da C~tfagoria 
Funcional de Agente de Administração, Cla$se E, 
Nível 26, que percebe 1/5 (um quinto) da F,uoção 
Gratificada de Secretária do Pré-Escolar Municipal 
Eficaz,cód CAI.201.3 para a transformação do 
Código atual FG-01, da Secretaria Municipal de 
Educação - SEMED, a contar de 01 de abril de 2006. 

Art. 20 - O beneficio de que trata este 
Decreto, será incorporado a remunerdção da 
servidora, de acordo com os termos do Art.401, § 
1o, da Lei Orgânica do Município. Fica revogado o 
Decreto n° 526/1999 - PMM, datado de 31 de 
março de 1999. 

Art. 3° - Este Decreto entra em vigor a 
partir da data de sua publicação, revogadas as 
disposições em contrário. 

REGISTRE-SE, PUBUQUE-SE E CUMPRA
SE. 

Palácio LAURINDO DOS SANTOS BANHA, 
~8 .. de·~······· de 20 7. 

Publicado nesté\.secre aria Municipal de 
Administração, aos .~~..... dias do mês de 
.•• ~ .....•.•• de2007. 

do GOMES OE 50 Z 
SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ADM NI TRAÇÃO 

DECRETO No02~ / 2008- PMM 

O PREFEITO MUNICIPAL DE MACAPA, usando 
de suas atribuiÇ15es legais que lhe sio conferidas pelo 
Art. 222, incisos I e 51, di! Lei OrgAnica do Municlpio, 
c/c o dispositivo no Art. 5°, da Lei Complementar n° 
036/2006 que alterou a Lei Complementar n° 
033/2005-PMM, datada de 28 de Janeiro de 2005, que 
diap6e sobre • estrutura ~mlniatrativa da 
Administra~ Direta do Munidpio de Ma capá. 

D EC RETA: 

Art. 1 o NOMEAR JOSEMIR MENDES DE SOUSA. 
para exercer o Cargo Comissionado de Departamento de 
Planejamento e Administraçio, correspondente ao 
Código CC - 2, da Guarda Municipal de Macapi - GMM, a 
partir de 24 de Março de 2008. 

Art. 20 Este Decreto entra em vigor a contar da 
data de sua publicaçio, revogadas as disposições em 
contrário. 

REGISTRA-SE, PUBLICA-SE E CUMPRA-SE. 

11,_ Palkio LAURINDO DOS SANTOS BANHA, 
.ll'l'!'?. ..... de ~ ... de 2008. 

Publie~~ 

de Ac!"!l'lf_!traçlo, -
-~ •••••• de2008. 

~GÓNES~ESOU 
SECRETARIO MUNICIPAL Of AOMI 

Municipal 
mês de 

r •1, 

o 
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DECRETO N° ~ 2008- PMM 

O PREFEITO ~NidPAL DE MACAPÁ, 
usando de suas atribuiç~es l~gais que lhe são 
conferidas pelo Art.222, Incisos I e V da Lei 
Orgânica do Município e, c nsiderando o que consta 
no teor do Ofícj~ n° 0112/2008-
GAB/SEMED/PMM, datad~ de ~1 de fevereiro de 
2008. I 

DE C R TA~ . .. I 
-~ ~ 

Art. 1° LÇ.TAR , NA SECRETAR!~ 
MUNICIPAL DE OBRAS - SEMOB, o .servidor JOSE 
LOURIVAL PEREIRA DAli SILVA, matrícula n.0 

600502-0, pertencente a<?, Quadro de Provimento 
Efetivo do Municipio de Macapá - Prefeitura 
Municipal, ocupante da !Categoria Funcional de 
Auxiliar de Artífice, Classé B, Nível 07, lotado na 
Secretaria Municipal de Educação - SEMED, a partir 
do dia 11 de fevereiro de 2008. · 

Art. 2° - .Este.. Decreto entra em vigor a 
contar da data de sua publicação, revogadas as 
disposições em contrário. 

SE. 
REGISTRE-SE, ~UBLIQUE-SE E CUMPRA-

em .. t8 ... ~:~~~.~.~~.~~.~J~~o~:~HA, 

Municipal de 
mês de 

--··i · . 
I . --· . -... (.,· .............. .J+L.~ ' rf.t RAIMUNDO GOMES DE SOU 

SECRETÁRIO MUNICI_~~t DE ADMI IST ÇÃO 

O E C R E TO NO~ I 200~ • PMM 

O PREFE~TO MUNICIPAL DE MACAPA, usand~ >-'· i' ' 
de suas atribuições legais que lhe do conferidas pelà'" 
Art. 222, incisos I e 51, da Lei Orginica do Municlpio, 
c/c o disposi tivo no Art. 5°, da .Lei Complementar n° .:.:;;, 
036/2006 que alterou a ·Lei Complementar n° 
033/2005-PMM, datada de 28 de Janeiro de 2005, que 
dispõe · sobre a estrutura admi nistrativa da 
Administração Direta do Municipio de Macapá. 

O E C R E TA: 

Art. 1 o NOMEAR o Servidor Municipal RYNALOO 
CEZAR DA ROCHA FIGUEIRA, matricula n° 100338-4, 
pertencente ao Quadro de Provimento Efetivo do 
Munidpio de Macapá - Prefeitura Munici pal, Inspetor 
Munici~l, Casse 8, Nlyel 07, para exercer o Cargo de 
Provimento em Comiilsio de Subcomandante Geral, 
coiTespondente ao Código CC-5, da Guarda Municipal de 
Macapj - GMM, a partir de 29 de Fevereiro de 2008. 

Art. 20 Este Decreto entra em vigor a contar da 
data. de sua publicaçio, revogadas as disposições em 
contririo. 

REGISTRA-sE, PUBUCA-51! E CUMPRA-SE. 

. Palácio LAURJNOO DOS SANTOS BANHA, .~ .. .... de 
.M..'.~~ .... de 2008. 

Publicado nesta Secretaria Municipal 
de Administraçio, aos . .a:, ..... dias do mês de 
.. ~ ..... de2008 . 

D E C R E T O N. 0 0 2110 / 2008 - PMM ,. 
O PREFEITO MUNICIPAL DE MACAPÁ, 

usando de suas atribulçpes legais que lhe são 
conferidas pelo Art. 222) incisos I e V da Lei 
Orgânica do Município de .,_.acapá, e considerando o 
que consta o teor do f?.fício n° 0855/2007 -
GAB/SEMED - PMM, da3o de 20 de agosto de 
2001. I 

DE C R i. TA: 

Art. 1° - EXC UIR 
1
a Gratificação de 

Interlorização dos servi~ores relacionados, de 
acordo com o anexo deste jpecreto. 

Art. 2°- Este D~creto entra em vigor a 
contar de 01 de setembrl de 2007, revogadas as 
disposições em contrário. 

REGISTRE-SE, P BLIQUE-SE E CUMPRA-
SE. : 

Palácio . LAURINDO. DOS SANTOS 
BANHA,k.':1 ....... de.~ ......... ... de 2008. 

Publicado e~.t\1. S retaria Municipal de 
Administração, aos .... ii?:f............ dias do mês 
de .. ~ ............ de 2008 . 

. ..---· ia r , , 
. '"''"'-----~--

MIM GOMES DE SOU 
SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ADM IS RACÃO 

Anexo I 

Servidores a serem excluidos 

610742-7- ÉRICA PATRICIA DIAS GÓES, 
999376-8 - GERSON GERALDO DOS SANTOS SOUSA. 
630909-7- JUCIREMA NUNES DÁ SILVA. 

O E C RETO N.o 02=?9 /2008 - PMM 

O PREFEITO MUNICIPAL DE MACAPÁ, 
usando de suas atr ibuições legais que lhe são 
conferidas pelo. Art. 222, incisos I e 51, da lei 
Orgânica do Municiplo de Macapá, c/c o dispost~ ~o 
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Art.so --da Lei Complementar n° 036/2006 - PMM, 
datada de OS de junho de 20.06, que alterou 
dispositivos da Lei Complementar n°033/2005-
PMM, de 29 de janeiro de 2005, que trata da 
Estrutura Admin'Hitrativà da Administração Direta 
do Municfpio ..d~ f.4acapá, e considerando o que 
consta no .:~· t~ot dÓ · Memorando S/N -
DRH/SEMAD/PMM, datado de 27 de fevereiro de 
2008. 

~,.., ... 
DECRETA: 

Art. 10 - NOMEAR GLÁUCIA CARREIRA 
TEIXEIRA, matrícula n.0 999427-0, pertencente ao 
Quadro de Provimento Efetivo do Município de 
Macapá Prefeitura Municipal, ocupante da 
Categoria Funcional de Operador de Computador, 
Classe A, Nível 01, para exercer a Função 
Gratificada de Auxiliar de Confiança, Código FG - 1, 
da Secretaria Municipal de Administraçio - SEMAD, 
a partir do dia 01 de março de 2008. 

Art. 20 - Este Decreto entra em vigor, a 
contar da data de sua publicação, revogadas as 
djspo~ições em contrário. 

-· . ~-,) : 
, . ,,, . REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-
SE. · ,. 

.. ?:4.. de ~~~~~~~~.~.~~.~.~~e ~~~8~ANTOS BANHA, 

Publicado- nest 
Administração, aos .~ .. 
.~ .. ...... de200~. 

- .. r I 

RAIM GOMES DE SOU 

de 
mês de 

SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ADMI TRAÇÃO 

O E C RETO N.o 02&.1 /2008- PMM 

O PREFEITO MUNICIPAL DE MACAPÁ, 
usando de suas atribuições legais que lhe sio 
conferidas pelo Art. 222, incisos I e 51, da Lei 
Orgânica do Municfpio de Macapá, c/c o disposto no 
Art.5° da Lei Complementar no 036/2006 - PMM, 
datada de OS de junho de 2006, que alterou 
dispositivos da Lei Complementar n°033/2005-
PMM, de 29 de janeiro de 2005, que trata da 
Estrutura Administrativa da Administração Direta 
do Município de Macapá., e considerando o que 
consta no teor do Processo Administrativo 
n°20.01.0452/2008 - DAF/GABI/PMM, datado de 
22 de fevereiro de 2008 e Oficio na 033/2008 
COGEM/PMM, datado de 22 de fevereiro de 2008. 

DECRETA: 

Art. 1° NOMEAR SANDRA NUNES 
PACHECO, matricula n.0 200456-9, pertencente ao 
Quadro de Provimento Efetivo do Município de 
Macapá Prefeitura Municipal, ocupante da 
Categoria Funcional de Técníco em Contabilidade, 
Classe B, Nível 07, para exercer a Função 
Gratificada de Auxiliar de Confiança, Código FG - 1, 
da, Controladoria Geral do Município - COGEM a 
p~·rtir do dia 22 de fevereiro de 2008. ' 

Art. 2° - Esté Decreto entra em vigor, a 
c?'litar_ da data de süi publicação, revogadas· as 
d1spos1ções em contrário. 

REGISTRE-SE, PU_~.l,IQUE;SE E CUMPRA
SE. 

.~ . .. de .~~~~~-~~ie ro:8~ANT~S BANHA, 

Publicado nes.s_a_ Secretaria Municipal de 
Administração, aos ~... dias do mês de 
.~.: ....... de 2008. 

N O GOMES DE 50 
SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ADMÍ 

O E C RETO N.o 0200 /2008- PMM 

O PREFEITO MUNICiPAL DE MACAPÁ, 
usando de suas atribuições 'legais que lhe sio 
conferidas pelo Art.228, Incisos I e V da Lei 
Orgânica do Municlpio, e considerando o que consta 
nos autos do Processo Administrativo no 
20.01.0336/2008 - DAF/GABI/PMM, datado de 12 
de fevereiro de 2008 e Ofício n° 036/2008 -
GMM/PMM, datado de 11 de fevereiro de 2008. 

O E C RETA: 

Art. 1 o - HOMOLOGAR A DESIGNAÇÃO do 
servido AUGUSTO CEZAR SOUZA DO NASCIMENTO, 
Diretor do Departamento Operacional - GMM, 
Código CC-02, para responder cumulativamente 
pelo Subcomandante Geral da Guarda Municipal, 
durante a ausência de seu titular, ctue se encontra 
em gozo de férias regulares, no período de 91 d~ 
fevereiro a 01 de março de 2008. ·"-

Art. 20 - Este Decreto entra em vigor na 
data de sua publicação, revogadas as disposições 
em contrário. 

• • <lo •• " .... , ••• , - •• ',.., • 

. RE~IS'JRE-SE, PUBliQ~UE-SE E CUf<:'IPRA-.' 
SE. 

2 
Palácio LAURINDO DOS SANTOS BANHA, 

.... ~ ... de .. ~ .......... de 2008. 

Pub.licad,o n~ 
Administração,. aos 
.~ ....... de2008. 

RAIM GOMES DE SO 
SECRETÁRIO MUIIÍÍCIPAL DE ADMI ST ÇÃO ~ 

DECRETON° Ot P~~IÍ~~I1~ .. 
O PREFEITO NÍci·P~~ ;;~ .. MAcAPÁ, 

usando de suas atribuiç~-es legais que lhe são 
conferidas pelo Art.228, Incisos' I' é 1.!.y da Lei 
Orgânica do Munidpio, e lque consta hc:is ~ ... tós_do 
Processo Administrativo 0 20.01.3.561/"2007 ) -
DAF/GABI/PMM, datado e 12 de novembro de 
2007 e Oficio n.0344/20; - GAB/SEMDEC/PMM, 
datado de 12 de novembro' de 2007. 

I 
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O E C Rlf TA: 
• I 

Art. 1° - HOMOLOGAR A VIAGEM do 
servidor JOÃO CARLOS BANHA PICANÇO, Secretário 
Municipal de Desenvolvimento· Econômico -
SEMDEC, Instituído peJa·' Lei Complementar no 
036/2006 - PMM, datada de os de junho de 2006 
que viajou de Macapá/AP, sede de suas atividades' 
até à cidade de Brasília - DF, no período de 13 a l"l 
de novembro de 2007, onde tratará de assuntos de 
Interesse da Administração, junto a Esplanada dos 
Ministérios. 

Art. 2° - Este Dec·reto entra em vigor a 
contar da data de sua publicação, . revogadas as · 
disposições em contrário. 

REGISTRE-SE, PUBUQUE-SE E CUMPRA-SE. 

()/_ Palácig, LAURINDO DOS SANTOS BANHA, 
.~. de ..... O;t! ........... de 2008. 

Publicado ria Municipal de 
Administração, aos · dias do mês de 
.. ~ ............ ·de2008. 

· RAI O GO~ES DE S 
SECRETÁRIO MUNICIP~~ DE AO 

. 11 l 

DECRETONO 024j<( /2008-PMM 

O PREF~ITO MUNICIPAL DE MACAPÁ, 
usando de suas atribuições legals que lhe são 
conferidas pelo Art.222, Incisos I e V, da Lei 
Orgânica do Municfpio de MacapÀ, ~e 20 de junho 
de 1992, considerando o que consta no Anexo V, 
Item XII, da Lei n °479/92-PMM, combinado com o 
§ 5° do Art.205, da Lei Complementar n 0014/2000 
- PMM, datada de 26 de dezembro de 2000 e, 
finalmente o que consta no teor do Processo 
Administrativo n° 106/2007- DAF/SEMED/PMM, 
datado de 22 de janeiro de 2007. , ,. · 

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-
SE. 

Palácio LAURINDO DOS SANTOS BANHA 
.~ .. de ... ~ ........... de 2oo8. ' 

Publicado n 
Administração, aos 
.. ~ ......... de 008. 

• 

de 
mês de 

UNDO GOMES DA 5 VA 
SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ADMINI TRAÇÃO 

DECRETO N.0 028'r / 2008- PMM 

O PREFEITO MUNICIPAL DE MACAPÁ, 
usando de suas atribuições legais que lhe são 
conferidas pelo Art. 222, incisos I e II da Lei 
Orgânica do Municfpio de Macapá, de 20 de junho 
de 1992, e considerando o disposto no Art. 34, da 
Lei Complementar n. 0 014/00-PMM de 26 de 
dezembro de 2000, e finalmente o que consta no 
teor do Processo Administrativo no 1290/ 2007 -
DAF/SEMED/PMM, datado de OS de novembro de 
2007. 

DECRETA: 

Art. 1°~ EXONERAR A PEDIDO o 
servidor RICARDO JOSÉ BO~G~S VASCONCELOS, do 
Quadro de Provimento Efetivo do Municfpio de 
Macapá Prefeitura Municipal, ocupante da 
Categoria Funcional de Professor de Educação 
Física, Classe C, Sub-Classe D, Nfvel 08, lotado na 
Secretaria Municipal de Educação- SEMED. 

Art. 2°- A Secretaria Municipal de 
Administração, através do Departamento de 
Recursos Humanos, tomará as medidas necessárias 
para cumprimento do presente Decreto. 

Art. 3 ° - Este Decreto entra em vigor a 
contar da data d e sua publicação, revogadas as 
slisposições em contrário. 

. DECRETA: ;~:;~·~·.;,_-4 . ~ 
REGISTRE-SE, 

CUMPRA-SE. 
PUBLIQUE -SE E 

Art. 1° - ·CONCEDER .AUXÍ LIO DOENÇA, a 
servidora SIMONE HELENISE DE MELO MENEZES 
matrícula n .0 999381-5, pertencente ao Quadro d~ 
Provimento Efetivo do Município de Macapá -
Prefeit~o~ra Municipal, ocupante da Categoria 
Funciona.! de Professora de 1a a 411 série, Classe A, 
Sub-classe A, Nfvel 01, lotada na Secretaria 
Municipal de Educação - SEMED, no perfodo de 21 
de dezembro de 2006 a 01 de janeiro de 2008. 

Art. 2° - O Auxflio de que trata o artigo 
anterior será pago mensalmente á servidora no 
valor de 50°/o (cinqüenta por cento) do seu 
vencimento, pelo seu afastamento médico por mais 
de 05 (cinco) meses consecutivos. 

Art. 3 ° - O referido auxilio será pago ·a 
partit- do 6° (sexto) mês, enquanto perdura·r o 
afas~mento ou até a aposentadoria, ' encerrando
se a pos essa . 

Art. 4 ° - Este Decreto entra em vigor a 
contar da data de sua publicação, revogadas as 
disposições em contrário. · ' · 

Palácio LAURINDO DOS SANTOS 
BANHA, 
2008. 

em .... ~ ..... ..... de .. ~ .............. d e 

.. . 

Publicado ne 
Administração, aos 
~ ....... de2008. 

RA:IMtrNIDO GOMES DE 50 
SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ADM 

de 
d e 
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O E C RETO N.o 0293 /2008- PMM 

O PREFEITO MUNICIPAL DE MACAP""Á, 
usando de suas atribuições legais que lhe são 
conferidas pelo Art.228, l Incisos I e V da Lei 
Orgânica do Município, e o que consta no teor do 
Processo Administrativo n° 20.01.3.561/2007 : -
DAF/GABI/PMM, datado de 12 de novembro de 
2007 e Ofício n.o344/2007 - GAB/SEMDEC/PMM, 
datado de 12 de novembro de 2007. 

O E C RETA: 

Art. 1° - HOMOLOGAR A DESIGNAÇÃO do 
servidor LUIZ UNO CABRAL DE CASTRO, Diretor .do 
Departamento de Desenvolvimento Rural 
SEMDEC, Código DAS.101.2, que respondeu 
cumulativamente pela Secretaria Municipal de 
Desenvolvimento EconômlfO - SEMDEC, durante a. 
ausência de seu titular, cop1cedido no período de 13 
a 17 de novembro de 2007li 

Art. 2° - Este o ,;creto entra em vigor na 
data de sua publicação, ~~· vogadas as disposições 
em contrário. 

I 
REGISTRE-SE, P BUQUE-SE E CUMPRA-

SE. I 

Palácio LAURIN DOS SANTOS BANHA, 
•• ~ ••• de-~········· •• de ~008. 

IOt:JEM{JII'feO GOMES DE 
SECRETÁRIO MUNICIPAL DE AO 

de 
mês de 

DECRETO N° 021?.6 /2008- PMM 

O PREFEITO MUNICIPAL DE MACAPÁ, 
usando de suas atribuições lega is que lhe são 
conferidas pelo Art.222, incisos I e V da Lei 
Orgânica do Município de Macapá e, considerando o 
que ~onsta no teor do Processo Administrativo n° 
20.01.2.043/ 2007 - DAF/GABI/PMM, datado de 11 
de julho de 2007 e Ofício n° 0670/2007 -
GAB/SEMED/PMM, datado de 03 de julho de 2007. 

O E C RETA: 

Art. 1 0 - COLOCAR À DISPOSIÇÃO DO 
GOVERNO DO ESTADO DO AMAPÁ - GEA, a 
servidora ÉRI CA PATRÍ CIA DIAS GÓES, matrfcula 
no 610742-7 , pertencente ao Quadro de 
Provimento Efetivo do Município de Macapá -
Prefeitura Municipal, ocupante da Categoria 
Funcional de Professora, Classe A, Sub-Classe A, 
Nfvel os, lotada na Secretaria Municipal de 
Educação, com ônus para esta Municipalidade. 

Art. 2o· - Este Decreto entra em vigor, a 
contar dÓ dia 18 de maic;> de 2007, revogadas as 
disposições em co~trário. 

REGISTRE-SE,. PUBLIQUE-SE E CUMPRA-
SE. 

2 
Palácio LAURINOO DOS SANTOS BANHA, 

em .... ~ ...•... de •• ~ •...•.......••... de,2008 

Publicado nes a Secr 
Administração, aos -~·· ·· 
~ .•... de2008 

,-----
·-~ O GOMES DE 5 

SECRETÁRIO MUNICIPAL DE AO 

c SEMAST 

PORT .\RI\ , . 02312008 SB l.\S f/P\1\t 

) 

O SEC RET.\RIO \ ll 'IUP.\ L DF ASSJS I't~CI.\ 
SOCIAL E DO TRAB.<\l.HO, usando dt suas atribuiçllts legai~ que 
lhe slo conferida~ ~lo ~rt 228, lnri~ 11, da Lei Orglnlca do 
\luniclplo t com idtraodo o disposto no <\rt.JJ do RtgiiDeoto 
Interno da liE\1._\~T e Dttrtto n• 01661)5 P\1\1, cbtado 25 dt 
julbo dt 2005. 

R f. ~ O L \L: 

Art. F- Dl.~l(,.' \R a ~nidora U \.'11.\ PAI RI( I \ 
( 0 1\IBR \ \ IU .O, Categoria funcional dt Tknlco em 
\ dministraçlo Publica para rtspondtr cumulativamente ptlo C hefr 
da Dhislo dt f inanças, Código (( -01, da Secretaria \ lunid pal de 
.\\si~tinc•a ~ial t do l rabalho, que enrontra-se em goro de fEria\ 
011 perfodo dt 30 dia\ a contar dt OI dt ttbril dt 2008 . 

.\rt. r - Esta Pnrtaria entra em \ igor, a contar do d ia 
OI dt abril de 2008, revogada5 as disposiçGts em contrário. 

Dt..sE Clt"'jCI ~ISTRE-SE. Pt ·BLJQl'E-SE; 
t.lllh•ot• da '>Hf'WlN '1\f~ ,.,;stftocia r.: r Trabolloo 11 de ~o lk 1081. 

DEL QJ.). .,EDITO~ b-os To\ '· 
SLCRLIÁJUO 'V!l lljJCJP.U. DL ASSJSrtiiiC L' SOOU L DO 1 Ro\Bo\LHO 
Publicado nesta Secretaria ~lunicipal de .<\\sist@ncia Social e do 

Trabalho, ao\ l i dia\ do mh dt março d t 2008, 

POR r u u.\ "'" 02~1'2008 snut. r:P'W\1 

O SECRET .\RJO ~ll "'j l( IPAI. l)[ .\SSIS I t.'IIC L\ 
SOCIAL E DO TRAB<\UIO, usando de lluas atribuiçôts legai~ que 
lhe slo conferidas ~lo Art. 228, inci!IO 11, da Ltl Orgini,ca do 
Munidpio e considerando o disposto no <\rt.JJ do Rqlmcnto 
Interno da SE\tAST e Dttrtto n• 0166105 - P\f\1, datado 25 d<!-
julho de 2005. - - r 

R E S O L V F~ : , • 

Art. t• - CO~CEDER FtRIAS dt JO (trinta 'diu) a 
servidora ~AIRA DA COSTA Qll[ IROZ, matrinla a• 306016-J, 
Chefe da Divislo dc Açlo Social. Código .CC-I, do f. rupo de C.argos 
Comissionados, lotada na S«retaria .Municipal de Assistinda Social 
e do TrabalboiSEP.IAST, a contar de 03 dt muço de 2008, 
referente ao ~riodo aquisitivo dt 2007. 

Art. 2" - Esta ~ortaria r:ntra em vigor na data de sua 
publicaçlo, revogadas as disposiçllts em contr6rlo. 
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DÊ-SE CIÊNC , GIST;-!,td~;,BLIQliE-SE; .... _ ............ ~. :~-,·-·-
DE NEDITO SOllSA COSTA 

SECRETÁRJO MUN AL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL E DO TllAIIALHO 
Publicado nesta Seeretaria Munkipal de Assistfncia Social e do 
Trabalho, aos 11 dias do mls de março de 2008 

PORT ARlA :'11° 02512008 SEMASTIP!\U1 

O SECRETÁRIO MtiNICIPAL. DE ASSISJ1:NC1A 
SOCIAL E DO TRABALHO, usando. de suas atribuiçiies legais que 
lhe slo conferidas pelo Art. 228, inciso 11. da Lei OrgiDica do 
Municfpio e considerando o disposto Do Art.33 do Regimento 
lutemo da SEMAST e Decreto n• 0166105 - PMM, datado 15 dt 
julho de 2005. 

RESOLVE: 

Art. 1•- CONCEDER FÉRIAS dt 30 (trinta dias) a 
senidora 'IARIA DO SOCORRO SANTOS DA SILVA, matrieala 
n•. 900071-2 da Categoria Fundoaal de Henico em Admioistraçlo 
Publica, lotada Da Secretaria Municipal de 4.ssistfncia Social c do 
TrabalhoiSEMAST, a· êontar de OI de abril de 2008, referente ao 
perfodo aquisitho de 2008. 

Art. 2"- Esta Pbrtiria cDtra em vigor, a coDtar do dia 
01 de abril de 2008, rtv das as disJ}osiçlles tm contr,rio. 

PORTARIA " • 026/2008 SEMAST/PMM 

O SECRETÁRIO MFNJ('JPAL DE ASSISTÊNCIA 
SOCIAL E DO TRABALHO, usando de suas atribuiçiies legais que 
lhe slo conferidas pelo Art. 228, inciso 11, da Lei Orgbica do 
Municfpio e considerando o disposto no Art.33 do Regimento 
Interno da SEMAST e · Decreto n• 0166105 - PMM, datado 25 dt 
julho de 2005. 

R E SOL V E: 

Art. 1•- CONCEDER FÉRIAS de 30 (trinta dias) ao 
servidor RO!\-IlfLO Al!Gl!STO BARBOSA DA SILVA, matricula 
n•. 111~ da Categoria Funcional dt Educador Soeial, lotado na 
Secretaria Municipal de As.sistfncia Sodal-e-do Trabalho/SEMAST, 
a contar de 61 de abril de 2008, refereDte ao perfodo aquisiti~~~ .'· · 
2008. . .• ~ . 

Art. 2° - Esta Portaria entra em vigor, a contar d(/..~ 
dia O I dt abril dt 2008., rn das as disposições r.m cc.ntririo. 

DÊ-SECIÊ~~ Gob>n<'le <t. Secret.ia Munic:op e ho li de M&tÇO de 2008 

DELM DIT COSTA 
SECRET ÁRJO 1\fl"'ilCI L DE ASSISTÊNCIA SOCIAL E DO TR.~BALHO 

Publieado nesta Secretaria Municipal de Assistfncla Social e do 
Trabalho, aos li dias do mk de março de 2008. 

PORTARIA N" 02712008 SEMASTIPMM 

O SECRETÁRIO Ml'NI('IPAL DE ASSISTÍ.NCIA 
SOCL4L E DO TRABALHO, usando de suas atribuiçiies legais que 
lht slo eonferidas pelo Art. 228, inciso 11, da Lti Orginic:a do 
Munidpio e eon~iderando o disposto no Art.3J do Regimento 
Interno da SEMo\.ST e Decreto a• 0166105 - PMl\1, datado 25 dt 
julho de 2005. 

R ESOLVE: 

Art. 1• - CONCEDER FÉRL\S de 30 (trinta dias) o (a) 
senidor (a) CEZAR .-\l'Gt"STO .ME"'-l>ONC.\ PALHETA, 
matricula n• ~7 da Categoria Funcional de Diretor 
Administrati\O Financeiro, C6dlgo CC ~2, do Grupo de Cargos 
Comissionados lotado na Secretaria Municipal de Awt@ncia Social 
t do TrabalboiSEl\IAST, a contar dt OI de abril dt 2008, referente 
ao perfodo aquisitivo de 2008. 

Art. 2° - Esta Portaria entra tm " igor, a contar do dia 
OI de 11bril dt 2008, rtvopdas as dlsposiçôts em ron~rio. 

tdtéaria Social ~ 

DE iEDITO~l1 COSTA 
SECRETÁRIO ~L"NlOPAL DE. ASSIS'ftSOA SOO.U E DO J'RABALHO 

Publicado nesta Secretaria Municipal de Assistfncia Social t do 
Trabalho, aos li d.ias do mfs de março de 2008. 

PORTARIA 1'1" 028/2008 SEI\IAST IPMM 

O SECRETÁRJO ~llflliiCIPAL DE ASSJStt~CIA 
SOCIAL E DO TRABALHO, usando de suas atribuiçlles legais que 
lhe slo conferidas pelo Art. .228, intiso 11, da Lei Orglnica do 
Municipio e eonsiderando o disposto no Art.3J do Regimento 
lntcroo da SEMAST e Decreto n• 0166105 - PI\IM, datado 25 de 
julho de 2005. 

RESOLVE: 
Art. J• - CONCEDER FtRLt\5 de 30 (trinta dias) ao 

servidor NEDSON COSTA DE ALMEIDA, matricula n• 306007-1, 
Cargo em Comisslo. CC~I, Chefe da Divislo de Finanças, c6digo 
CC~I, do Grupo de Cargos Comissionados, lotado na Secretaria 
Municipal de Assistfncia Social e do TraballloiSEMAST, que 
entran em gozo de f~rias. a contar dt OI de abril de 2008, refcreate 
ao pcrfodo aquisitivo de 2008. 

Art. 2° - Esta Portaria entra em vigor, a contar do dia 
OI de abril de 2008, revogadas as d.isposiçl)es em contnrio. 

Dt-SE CJt!'lCitAGIST~RE-St.:BLIQl.E-SE; 
Gabiaftt da S.C•-ria ~~~~,.· · da · • de TniNIIllo 11 d• INI'"ÇO dt 7001 

DEL DI~ SA COSTA 
SECRET.ÚUO 1\flõNICI AL DE ASSIS'JtNCIA SOCIAl. E" DO TR.~BALBO 
Publicado nesta Secretaria Municipal de Assistfncia Social c do 

Trabalho. aos 11 dias do mfs dt marco de 2008. 

PORT.\Rlo\ N• 02912008 SE!\L..\SIIP\1\1 

O SECRETÁRIO Mlll'IICIPAL DE ASSISTÊNCIA 
.SOCIAL E DO TRABALHO, usando de suas atribuiçlles legais que 
' lhe slo conferidas pelo Art. 228, ineiso U, da Lei Orglaica do 
Munidpio e consideraJtdo o disposto ao .<\rt.33 do Regimento 
lutemo da SEI\IAST c Decreto n• 0166105 - PMM, datado 25 dt 
julho de 2005. 

RESOLVE: 

Art.t•- DESIGMR a servidora ALDE!'IIIRA DAL<\ 
DO 1\cASCIMENTO, Categoria Funcional dt Arqui"ista, enruado 
a funçlo Gratifieada dt AIIIiliar de Confiança, Código FG-1, para 
responder cumulativameatc pelo Diretor Administrativo 
Financeiro. Código CC-02, da Surctarla 1\luniclpal dt Assistfncia 
Social e do Trabalho, que encontra-se em gozo de f~rias no perfodo 
de 30 dias a contar de OI dt abril dt 2~. 

Art. 2" - Esta Portaria entra em vigor na data dt sua 
publicaçlo, revogadas as dlsposiçlks rm con~rio. 

, REGISTRE-SE, Pl'BLIQltE-SE; 
de Auisthria r~ do Tn~o ·~ "* allr(O de 1101. 

v~~ .. "\? ENE~~SA COST~ 
SECUTÁRJO CTPAL DE ASSISTtNCIA SOCIAL E DO TRABALHO 

Publicado nesta Secretaria Municipal dt Assistfnçia Social e do 
Trabalbo, aos 11 dias do mfs de março de 2008. .::. ~J :·:· ,, • r.; 

• l/f "f., 1 ~ • ... '· • 



Macapá, 27.03.2008 QIÁRIO DO ~UNICÍPIO 

PORT AlUA N"Ollll008 - SEMASTIPMM 

A SECRETÁRIA MVNIClPAL DE ASSISTtNCIA 
SOCIAL E DO TllABALBO , uaado de saas atribaiçlla Jepis 
que Ute do tOilf'fridas pdo Art. 228, laciso O. da Lei Of'&bica elo 
Maaldplo f wuidenaclo o disposto DO Art.JJ do Regimfnto 
lnttrno da SEMAST e Deutto n• OJ66J05 - PMM f Oficio D0 

J51(.Z008-CTMJSEMA.ST, datado, df 27 . .dtr março df 2008. 

RESOLVE: 

Art. t • - AUTORJZAR A VIAGEM dos wrvidores 
ANGEW DE SOUZA FERREIRA, matrlc1lla a• 3060U-5 f 

EDIANE DA SILVA DUARTE DE SOUZA, •atrlcula a• 306024-
3, Coatelbdros Tutelar de Maapi, Código CC-02, do Grupo df 
Cargo Co•issioaado da Secntaria Mullidpal df Assistbda 
Social f do Tnba.lllo, quf viajarlo de Macap6-AP, stde df suu 
atividades ati a cidack df F1oriall6pollsiSC, pan participarem do 
xxn CONGRESSO DA ABMP, DO pufodo de 09 I li df abril 

Art. 2° - Esta Portaria eatn fm vigor, a contar do dia 
09 df abril df 2008, rfvogadas as disposlçGes em contrário. 

c SEMSA ) 
PORTARIA N°. 0033/2008- SEMSA 

O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE SAÚDE, 
usando das atribuições legais que lhes slo conferidas pelo 
Art. 228, Incisos I, III, IV e v da Lei Orglnica do Municiplo 
e pelo Regimento Interno da Secretaria Municipal de 
Saúde e Decreto n° 0313/2002-PMM e, finalmente o que 
consta nos 11utos do Decreto n° 01488/2005-PMM, datado 
de 25 de Julho de 2005. 

RESOLVE: 
Art. 1° • CONCEDER FÉRIAS DE 30 (trinta) 

dias aos servidores, abaixo relacionados, pertencente ao 
Quadro de Provimento Efetivo e Cargo em Comissão do 
Municfpio de Macapá - Prefeitura Municipal, lotados na 
Secretaria Municipal de Saóde/SEMSA, no periodo de 02 
de Abril a 01 de Mai o 2008. 

Servidor: Alcimar dos Santos Silva 
Matricui11: 101083-6 
categoria Funcional: Motorista 
Clato.-·~ Nlvel'1 
Perf~do.~_qul,sit,ivo: (2007) 

. ·i· ' 
ServidÓr: Anderson Cleyton de Lima Rocha 
Matric,~o~la,: 101010-2 
categoria FUncional: Motorista 
Classe A, Nivel1 
Periodo Aquisitivo: (2008) 

Servi~rli:· Aizemira dos Santos Barbosa 
Matrlc'lla: 700534-2 
ca~oria Funcional: Aux. Artífice 
Cl~$se A, Nivel 3 
PeriOdo Aquisitivo: (2007) 

.• ,r ~.,., 

Seríridor: Antonio Alberto Araújo de Souza' 
Matricula: 999392-2 
~tegotla Funcional: Motorista 
Classe A, Nfvel 1 
Perfodo Aquisitivo: (2008) 

• : ~ 1 r 't. f 

Set)l,i~ora,.Crilõ\iaqe Di Paula ,.ala AlbaradQ J. 
Matricula: 700420·6 . 
categoria Funciont~l: Op. Cort;puta',:Sor 
Classe A, Nível 3 i • 
Perfodo Aquisitivo: (2008) 

Servidor: Eleonàrdo Lobato Silva 
Matricula: 306016-1 

' .f 

I ; 

Categoria Funcional: Cargo Comls~iOnado ·· t::i 
Período Aquisitivo: (2007} 

Servidora: Eliana dos Santos Lacerda 
Matricula: 700502·4 · ·>, 
Categoria Funcional: Op. Computador 
Classe A, Nivel 3 
Perlodo Aquisitivo: (2008) 

... 

' -
Servldort~: Eunice de Souza lima 
Matricula: 700121-5 • , ... 1 

Categorill Funcional: Ag. Saúde Pública ·• 
Classe A, Nivel 4 ' 
Perfodo Aquisitivo: (2007) 

Servidora: Glldet.h Teles Viana 
Matricula: 100048·9 
Clltegoria Funcional: Téc. Adm. Pública 
Classe A, Nivel 5 
Perfodo Aquisitivo: (2008) 

Servidor: carlos Hedielder de Souza Brandlo 
Matricula: 101063-3 
categoria Funcional: Téc. Adm. Públicll 
Classe A, Nivel 1 
Periodo Aquisitivo: (2007) 

Servidor: José Vilhena Cordeiro 
Matricula: 700518·0 
categorill Funcional: Aux. Artifice 
Classe A, Nível 4 
Perlodo Aquisitivo: (2008) 

Servidora: Maria Ilacy da Luz Rocha 
Matricula: 10102G-7 
categoria Funcional: Téc. Enfermagem 
Classe A, Nlvel 1 
Periodo Aquisitivo: (2008} 

Servidora: Maria Benedita dos Santos Trindade 
Mlltricula: 101040-0 
Categoria Funcional: Téc. Enfermagem 
Classe A, Nivel 1 
Periodo Aquisitivo: (2008} 

Servidora: Maria José Almeida da Silva 
Matricula: 700061·8 
Categoria Funcional: Ag. Sanitarista 
Classe O, Nivel 23 
Periodo Aquisitivo: (2008) 

Servidora: Maria José de Oliveira 
Matri cula: 700068-5 
Categoria Funcional: Atend. Hospitalar 
Classe O, Nível 24 
Perfodo Aquisitivo: (2008} 

Servidora: Maria Pantoja Coelho 
Matricula: 700412- 5 
Categoria Funcional: Aux. Artífice 
Classe A Nível 6 
Período Aquisitivo: (2007) 

Servidora: Maria Suely Pereira Monteiro 
Matricula: 70140G-7 
Categoria Funcional: Atend. Hospitalar 
Classe D, Nível 28 
Per iodo Aquisitivo: (2008) 

Servidor: Moacir Pire5 
Matricula: 700304-8 
Categoria Funcional: Aux. Artífice , 
Classe A, Nível 4 
Período Aquisitivo: (2008) 

Servidor: Paulo Lui z Gomes Rodrigues 
Matricula: 101028-8 
Categoria Funcional: Motorista 
Classe A, Nivel 1 
Periodo Aquisitivo; (2008) 

Servidor: Raimundo Felizolino Viana de Souza 
Matricula: 200294-9 
categoria Funcional : Aux. Artífice 
Clt~sse o, Nivel 24 
Periodo Aquisitivo: (2008) 

Servidora: Rita de Cissia Medeiros Maciel 
Matricula: 999394-4 
Categoria Funcional: Téc. Enfermagem 
Cillsse A, Nível 1 
Perfodo Aquisitivo: (2008) 

Servidora: Rosilene P:assos Miranda 

í. 

... ., . ... 
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Matricula: 101017-8 
Categoria Funcional : Téc. Enfermagem 
Classe A, Nivel 1 
Perfodo Aquisitivo: (2008) 

Servidora: Rouzana Rangel Andrade 
Matricula: 700207- 6 
Categoria Funcional: Enfermeira 
Classe A, Nivel S 
Periodo Aquisitivo: (2008) 

Servidora: Simone Souza dos Santos 
Matricula: 700213-0 
Categoria Funcional : Téc. Laboratório 
Classe A Nivel S 
Período Aquisitivo: {2008) 

Servidora: Suely da Silva Monteiro 
Matricula: 100601-9 
Categoria Funcional: Aux. Enfermagem 
Classe A, Nivel 1 
Período Aquisitivo: {2008) 

Servidora: Tereza da Silva Alfaia 
Matricula: 700337-4 
Categoria Funcional: Merendeira 
Classe A, Nível 4 
Periodo Aquisitivo: (2008) 

Servidora: Ver•Lúcia Viana e Silva 
Matricula: 777257-2 
Categoria Funcional: Arquivista 
Classe A, Nivel 5 
Período Aquisitivo: {20~8) 

servidor: Vicente Ferreira Gibson Júnior 
Matricula: 7004S7-5 
Categoria Funcional: Aux. Artífice 
Classe A, Nível 3 
Período Aquisitivo: {2008) 

Art. 2° - Esta Portaria entra em vigor a partir de 02 
de Abril de 2008, revogadas as disposições em contrári~. 

SE. 
0~-SE CI~NCI.A, REGISTR -~ E PU8~E-

Gabinete do Secretário 
10 de Março de 2008! 

Publicado nesta 
di .. do mês de 

aos 10 

c SEMOB 

I!XTBAJO DC HOHOLOGACÃQ E ADJUDICACAO; 

TOMADA DE PREÇO N°, 002/1008-CPl/RMOB/PMM. 
Objeto: Construção dé Melhorias Sanitárias Oomfcfffares na 
Localidade de Abacate da Pedreira - Totallzalldo 81 (oitenta e 
uma) Unidade, em Macapá-AP. 
Preço aa-. 186.645,70 (duzentos e oitenta e seis mil, 
seiscentos e quarenta e cinco reais e setenta centavos). 
Prazo de l!xecuçlo: to (noventa) dias. 
l!mpreN Vencedont: VERSÁnL CONSTRUÇÃO COHi:RCIO 
I! SERVI( OSLTDA. 
O. de Empresa Preço (R$) Vai./ Prazo/ 
Classf. Ucltante Prop. Exec. 

10 VERSÁTIL _ R$·281.431,32 60 90 
CONSTRUÇAO dias dias 
COMÉRCIO E 
SERVICOS LTDA 

TOMADA DC PRI!ÇO N°. 003/2008-CPl/S~MOB/PMM . 
Objeto: Construção de Ol(uma) Escola com 05 (cinco) Salas de 
Aula, Banheiros, Refeitório, Administração e Alojamento, na 
Localidade de Vila Progresso - Distrit o de Balflque, em Macapá
AP. 
Preço a.se: 475.979,59 (quatrocentos e setenta e c inco mil, 
novecentos e setenta e nove reais e d nqOenta e nove 
centavos). 
Prazo de EXecuçlo: 120 (cento e vinte) dias. 

) 
, _: .. 

·-' 

~mpresa Vencedora: CONSTRUTORA LTDA ROBI!RTO ABRAO 

O. de Empresa Preço (R$) Vai./ Classf. Ucltante PrazO/ 
Prop. Exec. 

10 CONSTRUTORA R$-470.579,51 ' 60 
ROBERTO 

120 

ABRÃO LTDA 
dias dias 

TOM~A DI! PREÇO N°. 004/2007-cPL/SDfOB/PMM. 
Objeto: Infra-Estrutura VIária com Extensão de 1.500 metros 
con~endo : Drenagem Profunda e Superficial, TerTaplenagem e 
Pav~mentação Asfáltlca da Rua Raimundo Peres no aa1r 0 Zerao, em Macapá-AP. • r 
Preço Base: 1.228.215,44 (hum milhão, duzentos e vinte e 
oito mil, duzentos e quinze reais e quarenta e quatro centavos). 
Prazo de ElcecuçAo: 120 (cento e vinte) dias. 
Empresa Vencedora: RTR ENGENHARIA a COMÉRCIO 
L TOA. 
O. de Empresa Preço (R$) Vai./ PrazO/ 
Classf. Ucitante Prop. Exec. 

10 RTR R$- 60 120 
ENGENHARIA & 1.223.447,91 dias dias 
COMÉRCIO LTDA 

TOMADA DI! PRI!ÇO N°. 005/2007-CPl/SEMOB/PMM. 
Objeto: Infra-Estrutura VIária com Extensão de 350 metros 
con~endo: Drenagem Profunda e Superficial, Terraplenagem e 
Pav~~entação da Rua Leopoldo Queiroz Teixeira, no Bairro Novo 
Bunt1zal, em Macap,-AP. 
Preço Base: . 309.650,51 (trezentos e nove mil, seiscentos e 
cinqüenta rea1s e dnqOenta e um centavos). 
Prazo de l!xecuçlo: 90 (noventa) dias. 
EmpreA Venc:edont: RTR I!NGENHARIA a COMÉRCIO 
LTDA. 

c 

O. de 
Oassf. 

Empresa 
Ucitante 

Preço (R$) 

R$·293.441,28 

SEMDUH 

Vai./ 
Prop. 

60 
dias 

Edital de Convotaçlo n. 01412008 
Prazo de 10 (dez) dias 

Proreuo Administrativo n. 2708/07 

Prazo/ 
Exec. 

90 
dias 

) 

Requerente: CÉSAR AUGUSTO GOMES LIMA 
O Diretc.r presidente da Empresa Municipal de Ur banizaçlo de 
Matapi-URBAM, no uso de suu atr ibuições legais e estatut6rias; 

, . I'AZ SABER, a todos quantos virem o presente Edital ou dele 
tivuem conhecimento, que tramita nesta Empresa o Proceno n. 
2708/07, onde o Sr• CÉSAR AUGUSTO GOMES LIMA, 
manifesta interesn em adquirir o lote urbano 240 ( atual 320), 
quadra 216 ( atual 183), setor 21 (atual 07), no bairro lnfruro, 
sendo expedido o presente edital tom a finalidade de convocar 
QUALQUER MUNICIPE, ou terreiro interuudo, 11ara 
manifestar - se com eventual direito sobre o lote idrntifirodo 

· de\'Cndo comparecer na sede da SEMDUH i Av Presidrnt; 
Vargas, n• 831- Bairro Central, das 08:00 h 13:00 h, de Segunda 
a Suta-fefra, para no prazo de 10 (dez) diu, rontados desta 
publiuçlo, apresentar suas razões por tstrilo e devidarnente 
acompanhadas de documentos comprobatórios do direito de posse 
ou domlnio. Nlo bavudo mauifeslaçlo no prazo, o imóvel srri 
automaticamente revertido ao Patrimônio Municipal, sendo- lhe 
dada i dullnaçlo social pertinente ou realizado outro 
procedimento administrativo que o caso requer. 

. . 
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Macapá, 27.03.2008 DIÁRIO DO MUNICÍPIO Pàg.1t; 

c MACAPAPREV ) 

PORTARIA N.• 01912008 

O Diretor PJ'e!lidente do 
.\1ACAPAPREY - f'undaçlio Macapá de Previdência, Macapá, 
Estado do Amapá, no uso de suas atribuições legais conferidas 
pelo Inciso XII do :\rt. 17, do DKreto Munidpal n•. 2.282/99-
PMM e fundamentado no Art. ~O. § 1•, da Comtitulçilo FederaL 
combin.ado com Art. ~9. inciso I ou n da Le.i Municipal n.• 976/99 
(alterado pela ui Municipal n•. 1.46212000), que rege a 
previd~nda municlpal, Art. ~9, § 2" t' Art. 67 da Lrl 
Complementar Municipal n. • 01412000, que dispõe sobre estatuto 
do bervidor público do munjcípio, resoh •r: 

Art. t • Conl'eder o bent>fido 
PENSÃO POR MORTI!:, em deeorrênru do falrelmt'nto da 
St'rvidont ROSSILDA 1\-IIRAS DA . EGR.ÁO ~fetiw no cargo de 
M:rvente classe C, nivel " 1~ ... na catt'1loria de SERVIDOR 
JN.\TI\'0 - P tl\1, com pro, cntos lntt'grnls em ra,·or do cônjuge 
St'nhor MOACIR DA SILVA NEGRÃO, que perçeberá a tftulo 
de vitalicia o montante de 100% (cem por cento) dos proventos de 
pensão, confonne processo administrativo do MACAPAPREV. n.• 
2008.07.00051', a partir da data do falecimento da segurada que se 
deu em 04/1212007, até posterior dt'liberaçllo. 

Art. 2" Esta portart.a entra em vigor 
IL'l data dl' sua publkt~ção no Diário Ofi('IRI do Munidplo, 
~vo~:adas as d upmiçM5 em contráriO-

Registre-se, publique-se, cumpre-St'. 

MACAPA - AP. 12 dP Jo'everelro de 2008. 

:\NTONl'IO CF.7~.\R LEIT F. LOBA TO 
nireto r Presidente d.a l\1.\CAPAPRE\' 

O DIRETOR PRESIDENTE DA FUNDAÇÃO MACAPÁ 
PU VIDÊNCIA, U8udo de sus atribúç6cs lepls e rqwlameatan:s 
que lhe slo couferidas pdo Art. 17, illCisos m, XID e XX1U do 
Decreto u• 2.282199-PMM, de 21 .10..99, e coulderalldo o que couta ao 
Processo u• 137/2007, datado de25 de março de 2008. 

Rf..SOLVE: 

Art.r - AUTORIZAR os ~rvldon:s EDIR BENEDITO NOBRE 
CARDOSO JUNIOR, Chefe de Gabiaete, C6dl«o DAS.101.3A, 
BRENO TRÃSEL, Procurador Jarfdico, e JOSÉ CARLOS 
BEZERRA BACELAR., Chefe do Dep8rtameeto de Fillcalbaçlo, do 
Gn~po de Direçio e Assessoramtllto Superior - DAS.JOO, da 
•·uadaçlo Macapj P~ld&lcla, a se deslocarem da sede de suas 
atividades, até a c:idade de 8dém - PA., para participara~~ de um 
Seminjrio de lovatlmcatos Públlco!l, no periodo de JO de março a 02 
de abrü de 2008. 

Art.2•- Esta Portaria entra em vigor ua data de sua publlcaçlo, 
~ogadas as dispo1iç6a em coatririo. 

REGISTRA-SE, PUBUQUE-SE E CUMPRA-SE. 
Macap6-AP, 2b de março de 2008. 

Aatoaiuo lleik Lobato 
Diretor Prt:Sideate da Macapi Prevldbcla 

P1lblicado nata Sede Administrativa a~dias do mês de março de 
2008. 

PORT ARlA N."O-H/2008 

O Diretor Presidente do 
MACAPAPREV - Fundação Macapá de Pre'llidência do 
.\1wúclplo de Mllcapá, Estado do Amapá, no uso de suas 
utrlbulçõt's legais conferidos pelo inciso XII do Art. 17, do 
Decreto Municipal n•. 2.282199-PMM e fundamentado no Art . 
.W, § 7•, da ConstituJção Federal, combinado com Art. 49, lnci!Kl 
I ou IJ da ui .\lunkipal n. • 976199 (alterado pela Lcl :\tunlcipal 
n•. 1.46212000), qut' rrgt' u pre,id~nna municipal, Art. 49, § 2" t' 
Art. 67 da ~ Complemr nta r Municipal n.• 01412000. que 
dispõe sobre t>Statuto do senidor público do municipio. resoh't>: 

.\rt. 1" Conceder o bern'ficio 
I>F.NSÃO POR MORTE, em decorrência do falecin1ento 
·e,....hlor & nhor C.\RLO DE NAZAR É TRIN DADE 

PEREIRA, pertenrtnle ao quadro efetho do l\tunidplo dt 
Maca pá, na Categoria Funcional de Motorista Otlclal, C lasse D, 
nivel 23, matrkula soh o n. • 200.052 - O, com proventos 
lnteer.ús, em favor da Senhora J AClRIA TA \ 'ARES DOS 
SANTOS, rateado ao conjunto de dependtntes do seguinte 
fonna: para a Senhora JACIRlA TA V ARES DOS . .\.IIITOS, 
l'Ompanht'ira do " de cuj11s". o fiJuiValt'nte a 50o/o (cinqüt>nta por 
cento); para HYGOR GOMES DOS SA íTOS. filho, Dl&SCido em 
07 de no,•cmbro de 1987, hoje rom 20(vinte) anos de idade. o 
equh·alente a 16,7%, para FRANKLIN TAVARES PEREIR.\, 
filho nascido em 29 dt' janeiro de 1990, hoje com lH(de:wlto) 
anos de Idade, o r qulvalcnte a 16,7% e para FI!:LIPE DA 
COSTA PEREIRA, filho menor nascido em 19 de mllJ'fo de 
1994. hojr l'Om 1-'(qwttoru) anos, o equJvalentr a 16,6°/o, 
confom1e processo admJnistruth·o do 1\'IACAPAPRF.Y. n.• 
2007.0127, a partir de 07 d~ novembro data do requerimento ali 
posterior deliberação. 

.-\ rt_ 2" Esta portarta entnl em 
vigo•· lllf data dl' sua publicnçAo no Di:lrio Oficial do Mmllcipio, 
r e\'OJ!adas as disposições em mntr:lrio. 

Registr e-se, publique-se, cumpre se. 

'IAC. \P A ·i"' M"'<o d• 2000 

-' 

. .\.i'IIIONJNO CEZAR LEITE LOBA TO 
Diretor Presidente do MACAPAPREV 

PorUria a• 0 'f~ /2008-MACAPAPREV. 

O DiRETOR PRESIDENTE DA FUNDAÇÃO MACAPÁ 
PREVIDtNCIA, U8ndo de SIIIIS atribaiç6es ltpis e rqalameatan:s 
que lhe slo coaftridaJ pelo Ao1. 17, iacisos DI, XUJ e XXUI do 
Dtueto a• 2.282199-PMM, de 21 .1 0.99, 

RESOLVI:: 

Art.r - DESIGNAR a senidora SANDRA MARIA PEREIRA 
DA SlLVA, Assisteate do GabiKk, Códi(o CAJ.201.3, do Grupo de 
Chefia e Assistêacia latenoedijrla CAUOO, da F11Bdaçlo Macapj 
Previdêocia, para rt:Sponder cumulati'llamtok pelo Chde de 
Gabiaete, correspoadeate ao Código DAS.JOI.JA, enquanto perdurar 
o Impedimento de seu titular ,ao periodo de 30 de março a 02 de abril 
de 2008. 

Art.2"- Esta Porlllria mtn em vilor u data de sua publlcaçlo, 
~opdas as disposiçks em contririo. 

REGISTRA-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE. 

Macap6-AP, ~ S de março det8. 

Antonino C r Leite Loba to 
Diretor Prt:Sidcate Macap Pfoevidhda 

J>.bllcado ~~ata Sede Adlllhústrativa aos ,f,~ dias dom& de março 
de 2008. 
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- RESOLli(,"AO N" 003 DE 07 DE MARÇO DE 2008, DO 
CON E J.HO DE AD1\11Nl!;TRAÇÁO DA FUNDAÇÃO 
\t4C4PÁ PRJWJ[)f)NClA. 
Aprovar o Balanço Pammomal e Fmance1ro referente ao 
exercíciO de :!(J()í. 
O CONSELHO DE ADMINISTRACÃO DA FUNDACÃO 
1\lACAPÁ PREVIDÊNCIA - MACAPAPREV. de acordo 
oom o disposto no art. 18 da Le i n• 976!99-Pl\f M. de 24/06 99. 
publicnd.1 no Diário Oficial do ~lunicípi o de ::!8 '06: n 
02/07199. e no art. 7". 1nci~s IV, VIII eX V.§ 3°c 15, !il':""dn 
Dea-.:to n• 2.282 99-PMl\l d.: 21 10,99. publio.:ado no Di6rtu 
ufi..:inlooMumetpioae 1g IUall IUYY. ~ 
Con~ider-.mdo que foram atendidas -as exig~ncias legais e 
regulamentares previdenciárias em vigor. 
RESULV ~: . 
Art. 1" - . !provar o Ba/oncn l'arnmontol e Finance~ro 
referente ao exercic10 de 2(}(]7. 
Al1.. 2" - A pro!...:nt.: lt.:soluyãlJ .:ntra .:m Hgor na data d.: ;;ua 
publio.:ayão. revogadas as disposiçõ.:s em .:ontr:írio. 
Sala de re~nlões da Macapaprev. ~ mart"n de 2008. 

Antonino Cez r itr Lobato 

PORTAR IA N." 04812008 

O Dl.retor . Presidente do 

Art. 2" Esta portaria entra em 
vJ.&or na data dt sua publicaçio ao OOrio Ofidal do Monictpio, 
revoradlu llll disposições em rontrirlo. 

se. 

c 

Reeistrc-se, publiqut.'-Sc., cumpn.> 

MACAPA - AP. 25 de Março de 
2008. 

~ 
~· ANTONlNO CEZAR LEITE LOBA TO 

rl-·,';;.. Diretor Prellldente do MACAPAPREV 
~: 

jJ 

EMTU 

PORTARIA N" z,~ /2008- EI\ITl l 

) 

O Direlor Presidente da F.mprtsa Municipal de Transportes 
l ' rbanos - EMTll. no uso de suas atribui~ões que lhes slo 
conferidas pelo Decreto 0209/2008--PMM, combinado com o Art. 
4", I. 11, do Estatuto Social da Empresa Municipal de Transportes 
l rbanos. 

CO. SIOERA!'/00. as constantes emissões e prorrogações de 
Licença de Tráfego Provisória para as permissões de táxi e moto
táxi do Municlpio de Maeapá. por existência de pendências de 
origens diversas. 

RESOLVE: 
Art. 1•. Determinar o prazo máximo da Liccn~a l'rovisória de 
J5(quin:u) dia , após o vencimento da Licença de Tráfego. para o 
saotJimento de qu11isquer pendrnciu e\istentes no dr' ido processo 
de lirencfam~nto de táxi e moto-táxi, sendo este prazo 
i mprorroghel. 

Art. r . Est~ Portaria entra em vi!(Or a partir de 25 de abril de 
2008. 

DÊ-Sf. CIE~CIA. PliBLIQliE-SE E Cl ' i\IPR-\-SJ::. 

~~~~~~~~~c 2008. 

c CMEM ) 
~ RESOLUÇÁO ~· 09/2008 - CMF.M 

~-
HOMOLOGA O CALENDÁRIO 
ESCOLAR!l008 DA EMEF RON

DÔNIA. 
MAC APAPREV - FundaçAo i\iJaL"ItpiÍ de Pn.>vidência, Macapá, .:,.'W 
Estado do Amapá. no uso de suas atribuiçõe_s legais• conferidai<':;. -- - " O PRESIDENTE DO CONSELHO MUNI-
pelo Inciso Xll do Art. 17, do Ofo<on.>to Murudpal n. 2.2!12199- ~ : E EDUCAÇÃO DE 1\-tACAPÁ. no_,.._ 11trillalç6a 
PMM e fundamentado no Art. 40, § 7", da Constituição FederaL :;:-.~ ,.~AL D (Od riüs pdo ~ do Coaa-lbo MIUikipal de 
combinado com Art. ~9, inciso I ou O da LeJ Municipal n.• · ~~ lk ";; ~ .... Decreto o 003512008-PMM e. 
976199 (alterado pela Lei 1\fonJclpal n•. 1.462/2000), que rege a Edu~ e ,..., D 

pn.>\idênda munklpal, Art. -19, § 2" e Art. 67 do Lei 
Complementar Municipal n. • 01412000, quc dispõe trobre 
estatuto do servidor públ.lco do município, resolve: 

Art. 1" Com·rder o bt'neli<io 
Pt'.~SÁO POR MORTE. rm drcomnriA do falecimento da 
Servidora Senhora ADIDAZEL PESSOA DO REGO LOBO. 
pert(•ncente ao Quadro de pessoal efrth·o do Municipio de 
M•u:aplÍ, na cate,orlo funcional de PROFESSORA DE 
GEOGRAFIA , (.'bsse C, subdUM C, nivel 01 do nfnl de 
Athidade Superior do Grupo Oc.upacíonal Magistério, lotada 
no Quadro de Pessoal de Inativos- PI\IM. com pronnto 
Integral, rm favor do Se-nhor JOSÉ A.I'IAST ÁCIO DE SOUZA 
LOBO. cônJu~~:e da de cujus. o equivalente a 100% (c-t'm por 
cento), à titulo de pensio vltalída., confonne p1'0Ce580 
administrativo do ~tACAP APREV, n. • 2008.07.0001 P, a partir 
de 29 de fevereiro de 2008, data do requrrtmento até posterior 
dellberaçAo. 

CONSIDERANDO : 

; - o Parecer n. • 0812008 da Assasorta T knl
to-ít~ ~ ........ 4lo Prooalo n.• 0612008-
~ proccllda à hu .. Rcsolaçio n.• 0611004-CMEM . 

R R S O J , V E : 
Art. 1• - HOMOLOGAR o Calendirlo Es-

colar 12001 da EMEF Rond6n&a. 
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